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ATA DE REUNIÃO 12/2023

 
ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINGÁ

PREVIDÊNCIA. Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, às 13h30min, reuniu-se o

Conselho de Administração da Maringá Previdência, ordinariamente, na sede da mesma, com a presença

dos membros: Douglas Galvão Vilardo (Presidente), Damaris Gonçalves Josepe  (Secretária), Edson Paliari,

Hermes Salgueiro da Silva, Marcia Fá ma da Silva Giacomelli, Renata Dias de Souza Gomes, Wenderson

Pino Perez e Wilson Antonio Braz. Es veram presentes, também, a Diretora Financeira e Previdenciária,

Maria Silvana Barbosa Frigo, que está respondendo pela Presidência da autarquia devido às férias da

tular, o Presidente do Comitê de Inves mentos, Edimar de Oliveira Camargo, e o economista, Vitor Gomes

Reginato. Iniciando os trabalhos, o Presidente agradeceu a presença de todos e colocou em discussão Item

1º - Parecer nº 16/2023 - Comitê de Inves mentos, referente à proposta de alocação do recurso

superavitário do mês de junho, acompanhado do Parecer do Economista, para aprovação. Segue a íntegra

do referido parecer: “PARECER Nº 16/2023 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS. PARECER Nº: 16/2023 - Comitê

de Inves mentos. PROCESSO Nº: 03.99.00000552/2023.76. INTERESSADO: Conselho de Administração da

MGAPREV. Ao Conselho de Administração para aprovação, Considerando que as taxas de remuneração dos

tulos públicos permanecem acima da meta atuarial, O Comitê de Inves mentos propõe, 1) Aplicação dos

recursos superavitários do Fundo Previdenciário, referentes ao mês de junho, no valor aproximado de R$

7.300.000,00 (sete milhões trezentos mil reais) em Títulos Públicos direto do Tesouro NTN-B, com marcação

na curva e vencimento em 2055. 2) Negociação dos tulos públicos NTN-B 2055, no valor aproximado de R$

49.187.000,00 que estão marcados à mercado e recompra do valor em NTN-B com o mesmo vencimento,

com marcação na curva, condicionado a precificação da taxa acima da meta atuarial. O estudo atualizado

indica que no longo prazo a Maringá Previdência irá se beneficiar financeiramente com a operação, já que

poderá rentabilizar aproximadamente R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), se man do até o

vencimento e considerando a metodologia adotada. A decisão está de acordo com a Resolução CMN

4.963/2021 e os limites definidos na Polí ca de Inves mentos. Maringá, 27 de junho de 2023.” Colocado em

votação, o parecer foi aprovado por unanimidade. Item 2º - Minuta do Edital e do Contrato da Carteira

Administrada, para análise e aprovação. O conselheiro Edson Paliari sugeriu que esse item fique

sobrestado, para que a comissão ins tuída para esse fim, possa analisar e apresentar parecer sobre a

minuta encaminhada. Todos os conselheiros foram convidados para comparecerem na reunião a ser

marcada pela comissão, a fim de par cipar da análise da referida minuta. Ficou decidido que esse item será

discu do e votado na próxima reunião, com a apresentação da análise da comissão. Item 3º -

Apresentação do relatório de análise do processo nº 180/2023 da servidora MARCIA REGINA DE SOUZA

RODRIGUES, referente a re ficação de assento funcional da data de ingresso na Administração Pública,
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para análise e aprovação. O Presidente concedeu o uso da palavra para o relator designado, conselheiro

Edson Paliari, que fez a leitura de seu parecer e teceu comentários sobre o processo. Colocado em votação,

o parecer do relator foi aprovado com 7 votos favoráreis e 1 abstenção do conselheiro Wenderson Pino

Perez, visto que ele, como Superintendente da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, deverá deliberar

sobre o referido processo. Item 4º - O cio nº 192/2023-MGAPREV, resposta referente proposta de

desinves mento, para ciência. O Presidente do Conselho registrou o seguinte posicionamento: Em que

pese o parecer exarado pela Diretoria Execu va, contrário ao desinves mento, entendo que a

fundamentação u lizada não guarda relação com o momento atual. Contrariar o desinves mento sob o

argumento de que o instituto tem por escopo rendimento a longo prazo, não pode prevalecer. Não se perca

de vista que um dos pilares da rentabilidade da Maringá Previdência é bater/a ngir a meta atuarial, que é

anual. E em não batendo a meta, o RPPS terá que aplicar medidas impopulares para se alcançar a perda

experimentada. Ao passo que aplicando em tulos públicos na curva, a meta atuarial está garan da. E, caso

a renda variável experimente crescimento, o RPPS poderá aplicar o superavit mensal nesse segmento. Os

conselheiros deram anuência ao registro do Presidente do Conselho. A conselheira Renata destacou que o

Parecer 11/2023 do Comitê de Inves mento, emi do em 25/04/2023, foi aprovado por esse órgão

colegiado na reunião ordinária do dia 30/04/2023, cujo desenves mento e consequente aplicação em

tulos públicos não foram realizados pelas Diretoras Presidente e Financeira e Previdenciária, ou seja há 60

dias. O Conselho reitera a aprovação do Parecer nº 11/2023 do Comitê de Inves mentos, recomendando o

cumprimento, de imediato, de todas as ações sugeridas pelo Comitê de Inves mentos no referido parecer,

designando o prazo de até a próxima reunião ordinária, para que a Diretoria Execu va reveja o respec vo

entendimento. Em sendo man do o posicionamento emi do, o Conselho se reunirá para deliberar sobre as

providências a serem tomadas. Item 5º - Assuntos Gerais. a) O conselheiro Wenderson solicitou que a

Diretora Presidente encaminhe a esse órgão colegiado cópia da CI do Procurador Municipal referente a

incidência da contribuição previdenciária sobre a gra ficação por produ vidade, acompanhada de

jus fica va do não atendimento da recomendação do procurador. Nada mais havendo a tratar, foi

encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, depois de lida e aprovada, segue devidamente

assinada pelos presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

Documento assinado eletronicamente por Damaris Gonçalves Josepetti, Usuário Externo, em
30/06/2023, às 15:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Antonio Braz, Usuário Externo, em 30/06/2023, às
15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Galvão Villardo, Presidente de Conselho, em
30/06/2023, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edson Paliari, Membro de Conselho, em 30/06/2023, às
16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hermes Salgueiro da Silva, Membro de Conselho, em
30/06/2023, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Marcia Fatima da Silva Giacomelli, Membro de Conselho,
em 30/06/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Dias de Souza Gomes, Membro de Conselho, em
30/06/2023, às 16:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Pino Perez, Membro de Conselho, em
30/06/2023, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 30/06/2023, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvana Barbosa Frigo, Diretor (a)-Presidente
Interina, em 03/07/2023, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomes Reginato, Economista, em 03/07/2023, às
11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2035184 e o
código CRC ED47D00C.

Referência: Processo nº 03.99.00000587/2023.04 SEI nº 2035184
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CONVOCAÇÃO 

Decreto Municipal nº 1.056/2009, artigos 10, 11 e 12 

DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA – CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Data: 30/06/2023 

Início: 13h30 

Local: Sala de reuniões da Maringá Previdência 

 

O Presidente do Conselho de Administração convoca todos os membros para reunião ordinária, a 

tratar dos seguintes assuntos: 

 

Pauta: 

 

 

1) Comitê de Investimentos:  

a) Parecer nº 16/2023 - Comitê de Investimentos, referente proposta de alocação do 

recurso superavitário do mês de junho, para análise e aprovação.  

2) Minuta do Edital e do Contrato da Carteira Administrada, para análise e aprovação. 

3) Apresentação do relatório de análise do processo nº 180/2023 da servidora MARCIA 

REGINA DE SOUZA RODRIGUES, referente a retificação de assento funcional da data de 

ingresso na Administração Pública, para análise e aprovação. 

4) Ofício nº 192/2023 MGAPREV, resposta referente proposta de desinvestimento, para 

ciência. 

5) Assuntos gerais. 

 

 

 

 

                                        _________________________          
                                            Douglas Galvão Vilardo 
                             Presidente do Conselho de Administração 
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PARECER Nº 16/2023 - COMITÊ DE INVESTIMENTOS
 
 

 
PARECER Nº: 16/2023 - Comitê de Investimentos

PROCESSO Nº: 03.99.00000552/2023.76

INTERESSADO: Conselho de Administração da MGAPREV

 
Ao Conselho de Administração para aprovação,
 
Considerando que as taxas de remuneração dos títulos públicos permanecem acima da meta
atuarial,
 
O Comitê de Investimentos propõe,
 
1) Aplicação dos recursos superavitários do Fundo Previdenciário, referentes ao mês de junho,
no valor aproximado de R$ 7.300.000,00 (sete milhões trezentos mil reais)  em Títulos Públicos
direto do Tesouro NTN-B, com marcação na curva e vencimento em 2055.
 
2) Negociação dos títulos públicos NTN-B 2055, no valor aproximado de R$ 49.187.000,00 que
estão marcados à mercado e recompra do valor em NTN-B com o mesmo vencimento, com
marcação na curva, condicionado a precificação da taxa acima da meta atuarial. O estudo
atualizado indica que no longo prazo a Maringá Previdência irá se beneficiar financeiramente
com a operação, já que poderá rentabilizar aproximadamente R$ 50.000.000,00 (cinquenta
milhões de reais), se mantido até o vencimento e considerando a metodologia adotada.
 
A decisão está de acordo com a Resolução CMN 4.963/2021 e os limites definidos na Política de
Investimentos.
 
 

Maringá, 27 de junho de 2023.

Documento assinado eletronicamente por José da Silva Neves, Membro do Comitê de Investimentos,
em 27/06/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória
nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leandro dos Santos Domingos, Membro do Comitê de
Investimentos, em 27/06/2023, às 11:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ademir Aparecido Antonelli, Vice-Presidente do Comitê de
Investimentos, em 27/06/2023, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Elisangela da Silva Candil, Secretário (a) do Comitê de
Investimentos, em 27/06/2023, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Edimar de Oliveira Carvalho, Presidente do Comitê de
Investimentos, em 27/06/2023, às 11:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2005192 e o
código CRC 7D7D1CF9.

Referência: Processo nº 03.99.00000552/2023.76 SEI nº 2005192
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PARECER TÉCNICO

 

  
Processo nº 03.99.00000552/2023.76

 
  

PARECER Nº 01/2023 
 
Prezados(as) Conselheiros(as),
 
A atual conjuntura doméstica sugere um cenário de desaceleração gradual. A divulgação do PIB
do primeiro trimestre deste ano surpreendeu positivamente. Tal surpresa se deve, em grande
parcela, ao desempenho da agropecuária. Entretanto, notou-se menor dinamismo nos setores
mais cíclicos da economia. No mercado de trabalho, que ao longo de 2022 se mostrou
expansivo, neste, mostra-se adverso, com aumento líquido nos postos de trabalho, porém, com
relativa estabilidade na taxa de desemprego. A inflação ao consumidor recuou. Destaque para as
dinâmicas em bens industriais e alimentos, embora ainda apresentem inércia inflacionária. No
FOCUS publicado em 23/06/2023, se há quatro semanas estimava-se IPCA para 2023 em
5,71%, agora, passou para 5,06%. Para 2024, a tendência é a mesma: de 4,13% para 3,98%.
Para 2025 e 2026 as expectativas de inflações caíram de 4% para 3,8% e 3,72%,
respectivamente. Quanto à mediana da SELIC, houve queda nas previsões para 2023, 2024 e
2026. Em 2023, passou de 12,5% para 12,25%; em 2024, de 10% para 9,5%; e, em 2026, de 9%
para 8,75%. Já para 2025, manteve-se constante em 9%. Quanto à revisão de crescimento
econômico, para 2023, foi significativa: há quatro semanas estimava-se crescer 1,26%; hoje,
2,18%. No longo prazo, tal tendência também se verifica, embora com menor intensidade. Em
2024, elevou de 1,7% para 1,83% e, em 2025, de 1,8% para 1,92%.
Os ruídos no ambiente político, não obstante suavizados, continuam. As incertezas, em especial,
sobre a atual política monetária do Banco Central do Brasil, mostram estarem sendo vencidas,
embora ainda haja dificuldades na ancoragem das expectativas do mercado. Tal situação
continua inviabilizando, no curto prazo, a flexibilização da taxa básica de juros, o que desestimula
os investimentos em economia real, consumo e, em última análise, o crescimento significativo do
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PIB.
Pressupondo que a volatilidade nos mercados deve se manter, não sendo possível desenhar um
cenário claro, torna-se cada vez menos atrativo a exposição em renda variável e no mercado
internacional, sendo cada vez mais atrativo o investimento em títulos públicos.
Considerando que investimentos em títulos públicos são os que apresentam o menor risco,
sendo assim os mais seguros do país;
Considerando que, há meses, os títulos públicos apresentam rentabilidade acima da meta
atuarial estabelecida pela Política de Investimentos da Maringá Previdência, esta de 5,11% a.a.
e, aquela, acima de 5,5% a.a., nos últimos calls;
Considerando a expectativa no médio e longo prazo de tendência de redução da SELIC, o que
diminuirá a atratividade de investimentos em renda fixa, inclusive dos títulos públicos;
Considerando que a Política de Investimentos da Maringá Previdência para 2023 atribui 60%
como estratégia alvo e 80% como limite superior em Títulos do Tesouro Nacional SELIC;
Considerando que atualmente a carteira apresenta aproximadamente 73% do seu patrimônio
alocado em Títulos Públicos, acima da estratégia alvo, porém, abaixo do limite superior,
devendo, aqui, ter especial atenção;
Considerando que o Estudo de Asset Liability Manegement - ALM  realizado para a Maringá
Previdência apresenta a necessidade de recursos de maneira mais intensa nos anos posteriores
a 2032, permitindo que a Maringá Previdência carregue até o vencimento seus ativos, numa
gestão passiva, podendo precificar os títulos públicos com marcação na curva;
Mostram-se racionais as proposições do Comitê de Investimentos, emitidas no Parecer nº
16/2023 – COMITÊ DE INVESTIMENTOS, para a Maringá Previdência, diante dos riscos,
necessidades e liquidez, (i) o investimento em títulos públicos precificados na curva com
vencimentos em 2055, dos recursos superavitários do Fundo Previdenciário, referentes ao mês
de junho, no valor aproximado de R$ 7.300.000,00 (sete milhões e trezentos mil reais) e (ii) a
realização da negociação apresentada na proposição de número “2”, dado o ganho de
rentabilidade que será obtido no longo prazo, desde que mantidos os pressupostos, hipóteses e
cenários adotados para realização da estimativa apresentada na 12ª Reunião Ordinária do
Comitê de Investimentos, em 27/06/2023.
 
Atenciosamente.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Gomes Reginato, Economista, em 28/06/2023, às
16:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2021310 e o
código CRC CC4AF869.

Referência: Processo nº 03.99.00000552/2023.76 SEI nº 2021310
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANÁLISE

 
VENDA DE TÍTULOS PÚBLICOS COMPRADOS COM TAXA 

INFERIOR A META ATUAL

E

RECOMPRA DE TÍTULOS PÚBLICOS COM TAXA ATUAL

MANTENDO O VENCIMENTO
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POSIÇÃO DOS TÍTULOS EM 31/05/2023 NA CARTEIRA:

IPCA + 3,5800aa IPCA + 3,3500aa IPCA + 4,5000aa IPCA + 4,8000aa TOTAL

Quantidade 414 7 1.293 9.645 11.359 

Investido 1.997.348,05 34.966,87 5.900.028,94 42.710.680,27 50.643.024,13 

Atual (MaM)+Cupom 2.354.788,57 35.553,93 6.177.581,13 46.081.028,61 54.648.952,24 

Diferença (+/-) 357.440,52 587,06 277.552,19 3.370.348,34 4.005.928,11 

Observa-se que no fechamento de maio/23 todos papéis estavam com valor 
(Atual + Cupom) acima do valor Investido, totalizando R$ 4.005.928,11 

(7,91%) superior ao valor investido.
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COTAÇÃO DE COMPRA

A cotação de compra oferecida pela XP Investimento esta superior ao 
fechamento de maio, devido a queda das taxas de juros no período, elevando 

o retorno para R$ 4.668.339,66 (9,22%).

Valor Oferecido pela XP (taxa 5,62%) 49.849.810,27 

(+) Valor Recebidos de Cupom  5.461.553,52 

(=) Total (Cotação de Compra + Cupom Recebidos) 55.311.363,79 

(-) Valor da Aquisição 50.643.024,13 

(=) Diferença  4.668.339,66 

No dia 20/06/2023, foi solicitada uma cotação de compra para XP Investimento:
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SIMULAÇÃO DO RETORNO ATUAL
TAXA IPCA+ 3,5800% 3,3500% 4,5000% 4,8000%

Valor Atual (MnC) 2.485.589,72 43.698,70 6.686.913,29 47.621.659,24 

Período Valor Curva Cupom (6%) Valor Curva Cupom (6%) Valor Curva Cupom (6%) Valor Curva Cupom (6%) 
mai/23 2.485.589,72 43.698,70 6.686.913,29 47.621.659,24 

Após 1 ano 2.541.294,27 149.135,38 44.573,00 2.621,92 6.901.061,69 401.214,80 49.296.036,78 2.857.299,55 
Após 2 anos 2.598.247,22 152.477,66 45.464,80 2.674,38 7.122.068,19 414.063,70 50.874.742,36 2.957.762,21 
Após 3 anos 2.656.476,54 155.894,83 46.374,43 2.727,89 7.350.152,42 427.324,09 52.504.005,98 3.052.484,54 
Após 4 anos 2.716.010,83 159.388,59 47.302,27 2.782,47 7.585.541,05 441.009,15 54.185.446,77 3.150.240,36 
Após 5 anos 2.776.879,35 162.960,65 48.248,67 2.838,14 7.828.468,01 455.132,46 55.920.735,71 3.251.126,81 
Após 6 anos 2.839.111,99 166.612,76 49.214,00 2.894,92 8.079.174,69 469.708,08 57.711.597,27 3.355.244,14 
Após 7 anos 2.902.739,33 170.346,72 50.198,65 2.952,84 8.337.910,26 484.750,48 59.559.811,17 3.462.695,84 
Após 8 anos 2.967.792,62 174.164,36 51.203,00 3.011,92 8.604.931,84 500.274,62 61.467.214,12 3.573.588,67 
Após 9 anos 3.034.303,82 178.067,56 52.227,45 3.072,18 8.880.504,78 516.295,91 63.435.701,65 3.688.032,85 

Após 10 anos 3.102.305,61 182.058,23 53.272,39 3.133,65 9.164.902,95 532.830,29 65.467.230,00 3.806.142,10 
Após 11 anos 3.171.831,38 186.138,34 54.338,24 3.196,34 9.458.408,96 549.894,18 67.563.818,04 3.928.033,80 
Após 12 anos 3.242.915,29 190.309,88 55.425,41 3.260,29 9.761.314,51 567.504,54 69.727.549,31 4.053.829,08 
Após 13 anos 3.315.592,27 194.574,92 56.534,33 3.325,52 10.073.920,61 585.678,87 71.960.574,08 4.183.652,96 
Após 14 anos 3.389.898,00 198.935,54 57.665,44 3.392,06 10.396.537,92 604.435,24 74.265.111,46 4.317.634,44 
Após 15 anos 3.465.869,01 203.393,88 58.819,18 3.459,93 10.729.487,04 623.792,27 76.643.451,66 4.455.906,69 
Após 16 anos 3.543.542,60 207.952,14 59.996,01 3.529,15 11.073.098,87 643.769,22 79.097.958,20 4.598.607,10 
Após 17 anos 3.622.956,93 212.612,56 61.196,38 3.599,76 11.427.714,86 664.385,93 81.631.070,31 4.745.877,49 
Após 18 anos 3.704.151,02 217.377,42 62.420,77 3.671,78 11.793.687,42 685.662,89 84.245.305,34 4.897.864,22 
Após 19 anos 3.787.164,75 222.249,06 63.669,65 3.745,25 12.171.380,26 707.621,25 86.943.261,24 5.054.718,32 
Após 20 anos 3.872.038,90 227.229,88 64.943,52 3.820,18 12.561.168,72 730.282,82 89.727.619,18 5.216.595,67 
Após 21 anos 3.958.815,16 232.322,33 66.242,88 3.896,61 12.963.440,15 753.670,12 92.601.146,18 5.383.657,15 
Após 22 anos 4.047.536,17 237.528,91 67.568,23 3.974,57 13.378.594,32 777.806,41 95.566.697,89 5.556.068,77 
Após 23 anos 4.138.245,50 242.852,17 68.920,10 4.054,09 13.807.043,80 802.715,66 98.627.221,39 5.734.001,87 
Após 24 anos 4.230.987,72 248.294,73 70.299,02 4.135,21 14.249.214,38 828.422,63 101.785.758,16 5.917.633,28 
Após 25 anos 4.325.808,39 253.859,26 71.705,53 4.217,94 14.705.545,47 854.952,86 105.045.447,06 6.107.145,49 
Após 26 anos 4.422.754,08 259.548,50 73.140,18 4.302,33 15.176.490,56 882.332,73 108.409.527,50 6.302.726,82 
Após 27 anos 4.521.872,42 265.365,24 74.603,53 4.388,41 15.662.517,67 910.589,43 111.881.342,62 6.504.571,65 
Após 28 anos 4.623.212,10 271.312,35 76.096,16 4.476,21 16.164.109,80 939.751,06 115.464.342,62 6.712.880,56 
Após 29 anos 4.726.822,91 277.392,73 77.618,65 4.565,77 16.681.765,42 969.846,59 119.162.088,19 6.927.860,56 
Após 30 anos 4.832.755,74 283.609,37 79.171,61 4.657,12 17.215.998,95 1.000.905,92 122.978.254,07 7.149.725,29 
Após 31 anos 4.941.062,62 289.965,34 80.755,63 4.750,30 17.767.341,32 1.032.959,94 126.916.632,65 7.378.695,24 
Após 32 anos 5.051.796,78 296.463,76 82.371,35 4.845,34 18.336.340,43 1.066.040,48 130.981.137,81 7.614.997,96 

10 Anos 4.753.412,35 81.982,69 13.807.506,52 98.621.847,06 
20 Anos 7.583.919,25 128.654,09 23.566.799,50 168.334.956,02 

Total 11.922.191,83 198.345,82 40.161.965,04 286.878.439,30 
Total Geral 339.160.942,00 Anexo (2035258)         SEI 03.99.00000587/2023.04 / pg. 12



SIMULAÇÃO DO RETORNO APÓS A COMPRA
Taxa da Compra 5,6000% 5,4000% 5,2000% 5,1100%

Valor da Venda 49.849.810,27 49.849.810,27 49.849.810,27 49.849.810,27 

Período Valor Curva Cupom (6%) Valor Curva Cupom (6%) Valor Curva Cupom (6%) Valor Curva Cupom (6%) 

mai/23 49.849.810,27 49.849.810,27 49.849.810,27 47.621.659,24 

Após 1 ano 52.019.274,01 2.990.988,62 51.915.087,91 2.990.988,62 51.810.901,81 2.990.988,62 49.296.036,78 2.857.299,55 

Após 2 anos 54.283.152,82 3.121.156,44 54.065.930,00 3.114.905,27 53.84 9.142,68 3.108.654,11 50.874.742,36 2.957.762,21 

Após 3 anos 56.645.555,63 3.256.989,17 56.305.881,48 3.243.955,80 55.967.567,96 3.230.948,56 52.504.005,98 3.052.484,54 

Após 4 anos 59.110.770,21 3.398.733,34 58.638.634,15 3.378.352,89 58.169.332,08 3.358.054,08 54.185.446,77 3.150.240,36 

Após 5 anos 61.683.270,93 3.546.646,21 61.068.032,76 3.518.318,05 60.457.713,60 3.490.159,92 55.920.735,71 3.251.126,81 

Após 6 anos 64.367.726,88 3.700.996,26 63.598.081,36 3.664.081,97 62.836.120,06 3.627.462,82 57.711.597,27 3.355.244,14 

Após 7 anos 67.169.010,35 3.862.063,61 66.232.949,87 3.815.884,88 65.308.093,02 3.770.167,20 59.559.811,17 3.462.695,84 

Após 8 anos 70.092.205,68 4.030.140,62 68.976.980,99 3.973.976,99 67.877.313,40 3.918.485,58 61.467.214,12 3.573.588,67 

Após 9 anos 73.142.618,48 4.205.532,34 71.834.697,31 4.138.618,86 70.547.606,91 4.072.638,80 63.435.701,65 3.688.032,85 

Após 10 anos 76.325.785,23 4.388.557,11 74.810.808,82 4.310.081,84 73.322.949,76 4.232.856,41 65.467.230,00 3.806.142,10 

Após 11 anos 79.647.483,41 4.579.547,11 77.910.220,63 4.488.648,53 76.207.474,61 4.399.376,99 67.563.818,04 3.928.033,80 

Após 12 anos 83.113.741,88 4.778.849,00 81.138.041,07 4.674.613,24 79.205.476,66 4.572.448,48 69.727.549,31 4.053.829,08 

Após 13 anos 86.730.851,93 4.986.824,51 84.499.590,11 4.868.282,46 82.321.420,11 4.752.328,60 71.960.574,08 4.183.652,96 

Após 14 anos 90.505.378,61 5.203.851,12 88.000.408,13 5.069.975,41 85.559.944,78 4.939.285,21 74.265.111,46 4.317.634,44 

Após 15 anos 94.444.172,68 5.430.322,72 91.646.265,04 5.280.024,49 88.925.873,01 5.133.596,69 76.643.451,66 4.455.906,69 

Após 16 anos 98.554.383,08 5.666.650,36 95.443.169,80 5.498.775,90 92.424.216,85 5.335.552,38 79.097.958,20 4.598.607,10 

Após 17 anos 102.843.469,83 5.913.262,98 99.397.380,32 5.726.590,19 96.060.185,54 5.545.453,01 81.631.070,31 4.745.877,49 

Após 18 anos 107.319.217,64 6.170.608,19 103.515.413,79 5.963.842,82 99.839.193,24 5.763.611,13 84.245.305,34 4.897.864,22 

Após 19 anos 111.989.749,99 6.439.153,06 107.804.057,38 6.210.924,83 103.766.867,10 5.990.351,59 86.943.261,24 5.054.718,32 

Após 20 anos 116.863.543,91 6.719.385,00 112.270.379,48 6.468.243,44 107.849.055,65 6.226.012,03 89.727.619,18 5.216.595,67 

Após 21 anos 121.949.445,34 7.011.812,63 116.921.741,30 6.736.222,77 112.091.837,50 6.470.943,34 92.601.146,18 5.383.657,15 

Após 22 anos 127.256.685,20 7.316.966,72 121.765.809,04 7.015.304,48 116.501.530,39 6.725.510,25 95.566.697,89 5.556.068,77 

Após 23 anos 132.794.896,14 7.635.401,11 126.810.566,51 7.305.948,54 121.084.700,60 6.990.091,82 98.627.221,39 5.734.001,87 

Após 24 anos 138.574.130,02 7.967.693,77 132.064.328,28 7.608.633,99 125.848.172,72 7.265.082,04 101.785.758,16 5.917.633,28 

Após 25 anos 144.604.876,16 8.314.447,80 137.535.753,40 7.923.859,70 130.799.039,83 7.550.890,36 105.045.447,06 6.107.145,49 

Após 26 anos 150.898.080,37 8.676.292,57 143.233.859,66 8.252.145,20 135.944.674,06 7.847.942,39 108.409.527,50 6.302.726,82 

Após 27 anos 157.465.164,83 9.053.884,82 149.168.038,47 8.594.031,58 141.292.737,54 8.156.680,44 111.881.342,62 6.504.571,65 

Após 28 anos 164.318.048,80 9.447.909,89 155.348.070,30 8.950.082,31 146.851.193,83 8.477.564,25 115.464.342,62 6.712.880,56 

Após 29 anos 171.469.170,28 9.859.082,93 161.784.140,86 9.320.884,22 152.628.319,80 8.811.071,63 119.162.088,19 6.927.860,56 

Após 30 anos 178.931.508,57 10.288.150,22 168.486.857,81 9.707.048,45 158.632.717,90 9.157.699,19 122.978.254,07 7.149.725,29 

Após 31 anos 186.718.607,83 10.735.890,51 175.467.268,33 10.109.211,47 164.873.329,02 9.517.963,07 126.916.632,65 7.378.695,24 

Após 32 anos 194.844.601,64 11.203.116,47 182.736.877,26 10.528.036,10 171.359.445,78 9.892.399,74 130.981.137,81 7.614.997,96 

10 Anos 112.827.588,95 110.959.973,98 109.123.365,87 108.306.881,68 

20 Anos 209.253.801,68 202.669.465,95 196.307.487,86 193.515.153,61 

Total 394.745.508,86 375.187.372,54 356.681.716,52 348.682.167,51 Anexo (2035258)         SEI 03.99.00000587/2023.04 / pg. 13



SIMULAÇÃO COM AQUISIÇÃO COM TAXA DE 5,55%
PERÍODO TAXAS ATUAL IPCA + 5,55% DIFERENÇA

mai/23 56.837.860,95 49.849.810,27 - 6.988.050,68 

Após 1 ano 62.193.237,40 54.984.216,10 - 7.209.021,29 

Após 2 anos 67.577.772,16 60.339.388,55 - 7.238.383,61 

Após 3 anos 73.132.690,33 65.924.820,03 - 7.207.870,30 

Após 4 anos 78.863.402,44 71.750.411,09 - 7.112.991,35 

Após 5 anos 84.775.491,30 77.826.488,01 - 6.949.003,29 

Após 6 anos 90.874.717,43 84.163.821,04 - 6.710.896,39 

Após 7 anos 97.167.024,77 90.773.643,56 - 6.393.381,22 

Após 8 anos 103.658.546,51 97.667.671,91 - 5.990.874,60 

Após 9 anos 110.355.611,12 104.858.126,25 - 5.497.484,87 

Após 10 anos 117.264.748,62 112.357.752,15 - 4.906.996,47 

Após 11 anos 124.392.696,95 120.179.843,21 - 4.212.853,74 

Após 12 anos 131.746.408,65 128.338.264,64 - 3.408.144,01 

Após 13 anos 139.333.057,69 136.847.477,79 - 2.485.579,90 

Após 14 anos 147.160.046,50 145.722.565,83 - 1.437.480,67 

Após 15 anos 155.235.013,34 154.979.260,47 - 255.752,87 

Após 16 anos 163.565.839,73 164.633.969,84 1.068.130,11 

Após 17 anos 172.160.658,28 174.703.807,57 2.543.149,30 

Após 18 anos 181.027.860,66 185.206.623,16 4.178.762,50 

Após 19 anos 190.176.105,88 196.161.033,55 5.984.927,67 

Após 20 anos 199.614.328,85 207.586.456,21 7.972.127,36 

Após 21 anos 209.351.749,12 219.503.143,47 10.151.394,35 

Após 22 anos 219.397.880,02 231.932.218,50 12.534.338,48 

Após 23 anos 229.762.538,01 244.895.712,68 15.133.174,68 

Após 24 anos 240.455.852,34 258.416.604,71 17.960.752,37 

Após 25 anos 251.488.275,06 272.518.861,28 21.030.586,22 

Após 26 anos 262.870.591,32 287.227.479,64 24.356.888,31 

Após 27 anos 274.613.929,99 302.568.531,81 27.954.601,82 

Após 28 anos 286.729.774,60 318.569.210,87 31.839.436,27 

Após 29 anos 299.229.974,73 335.257.879,13 36.027.904,40 

Após 30 anos 312.126.757,63 352.664.118,41 40.537.360,77 

Após 31 anos 325.432.740,32 370.818.782,45 45.386.042,13 

Após 32 anos 339.160.942,00 389.754.051,67 50.593.109,67 
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SIMULAÇÃO COM AQUISIÇÃO COM TAXA DE 5,40%
PERÍODO TAXAS ATUAL IPCA + 5,40% DIFERENÇA

mai/23 56.837.860,95 49.849.810,27 - 6.988.050,68 

Após 1 ano 62.193.237,40 54.906.076,53 - 7.287.160,87 

Após 2 anos 67.577.772,16 60.171.823,89 - 7.405.948,27 

Após 3 anos 73.132.690,33 65.655.731,17 - 7.476.959,15 

Após 4 anos 78.863.402,44 71.366.836,73 - 7.496.565,71 

Após 5 anos 84.775.491,30 77.314.553,39 - 7.460.937,91 

Após 6 anos 90.874.717,43 83.508.683,96 - 7.366.033,48 

Após 7 anos 97.167.024,77 89.959.437,35 - 7.207.587,42 

Após 8 anos 103.658.546,51 96.677.445,45 - 6.981.101,05 

Após 9 anos 110.355.611,12 103.673.780,64 - 6.681.830,49 

Após 10 anos 117.264.748,62 110.959.973,98 - 6.304.774,63 

Após 11 anos 124.392.696,95 118.548.034,32 - 5.844.662,63 

Após 12 anos 131.746.408,65 126.450.468,00 - 5.295.940,65 

Após 13 anos 139.333.057,69 134.680.299,51 - 4.652.758,18 

Após 14 anos 147.160.046,50 143.251.092,93 - 3.908.953,57 

Após 15 anos 155.235.013,34 152.176.974,33 - 3.058.039,01 

Após 16 anos 163.565.839,73 161.472.654,99 - 2.093.184,74 

Após 17 anos 172.160.658,28 171.153.455,70 - 1.007.202,58 

Após 18 anos 181.027.860,66 181.235.331,99 207.471,33 

Após 19 anos 190.176.105,88 191.734.900,41 1.558.794,52 

Após 20 anos 199.614.328,85 202.669.465,95 3.055.137,10 

Após 21 anos 209.351.749,12 214.057.050,54 4.705.301,42 

Após 22 anos 219.397.880,02 225.916.422,76 6.518.542,74 

Após 23 anos 229.762.538,01 238.267.128,77 8.504.590,76 

Após 24 anos 240.455.852,34 251.129.524,53 10.673.672,19 

Após 25 anos 251.488.275,06 264.524.809,35 13.036.534,29 

Após 26 anos 262.870.591,32 278.475.060,82 15.604.469,49 

Após 27 anos 274.613.929,99 293.003.271,20 18.389.341,22 

Após 28 anos 286.729.774,60 308.133.385,34 21.403.610,75 

Após 29 anos 299.229.974,73 323.890.340,11 24.660.365,39 

Após 30 anos 312.126.757,63 340.300.105,52 28.173.347,89 

Após 31 anos 325.432.740,32 357.389.727,51 31.956.987,19 

Após 32 anos 339.160.942,00 375.187.372,54 36.026.430,54 
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SIMULAÇÃO DE ELEVAÇÃO DA TAXA MÉDIA DOS 
TÍTULOS PÚBLICOS

Se Vender por R$ 49.849.810,27 (Valor ofertado pela XP)

Rentabilidade Média em 05/23 5,85%

Se comprar em IPCA+5,60%: 5,95%

Se comprar em IPCA+5,55%: 5,94%

Se comprar em IPCA+5,40%: 5,93%

Se comprar em IPCA+5,20%: 5,91%

Se comprar em IPCA+5,11%: 5,90%
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SIMULAÇÃO DE ELEVAÇÃO DA TAXA MÉDIA DOS TÍTULOS 
PÚBLICOS
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VANTAGENS/DESVANTAGENS OBSERVADAS

Desvantagens:
1.      A movimentação se torna inviável caso haja intenção de negociação 
antecipadamente (antes de 16 anos).

Vantagens:
1. Rendimento acumulado superior;
2. Mudança para Marcação na Curva, previne oscilações do mercado;
3. Elevação do retorno médio dos Títulos Públicos;
4. Rendimento superior a Meta Atuarial.
5. Rendimento atual não é capaz de superar a meta, ou seja, puxa a 

rentabilidade para baixo durante todo o período, dificultando ainda mais 
o atingimento. 
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PROCESSO DE SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM ADMINISTRAÇÃO/GESTÃO DE CARTEIRA 

ADMINISTRADA BALANCEADA 

 

EDITAL N. 001/2023 – MARINGÁ PREVIDÊNCIA 

 

 

A MARINGÁ PREVIDÊNCIA, inscrita no CNPJ sob nº 78.074.804/0001-22, com sede 

na Av. Carneiro Leão, nº 135, Bairro: Centro, CEP: 87.013-932, nesta cidade de 

Maringá, PR, neste ato representado pela Diretora-Presidente Sra. CINTHIA SOARES 

AMBONI, torna público que estará selecionando instituições financeiras autorizadas a 

funcionar no país pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores Mobiliários 

para o exercício profissional de administração de valores mobiliários através de carteira 

administrada balanceada, para integrar o cadastro de gestores dos recursos do RPPS, 

nos termos do art. 23 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976; da Resolução CMN 

nº. 4.963, de 25 de novembro de 2021; Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022 

e Política Anual de Investimentos da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, na forma estabelecida 

neste Edital. 

 

1 - DO OBJETO  

1.1 - O presente Edital tem por objetivo a seleção de instituições financeiras, autorizadas 

pelo Banco Central, Conselho Monetário Nacional e Comissão de Valores Mobiliários, 

detentoras de excelente qualificação na gestão de ativos financeiros para integrar o 

cadastro de gestores dos recursos financeiros da Unidade, na prestação de serviços 

especializados em administração/gestão de carteira administrada balanceada, com fiel 

observância à Resolução CMN nº. 4.963/2021, Portaria MTP nº 1.467/2022 e a Política 

Anual de Investimentos da MARINGÁ PREVIDÊNCIA. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES PARA SELEÇÃO 

2.1 – Podem participar do processo seletivo, todas as instituições financeiras, cuja 

finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objeto desta seleção e 

que preencham as condições exigidas no presente Edital, salientando que só poderão 

participar as instituições financeiras cujo controle societário seja de instituições que 

constam da lista exaustiva da SPREV – Secretaria de Previdência/MPS, estabelecida 

com base na Resolução CMN nº 4.963/2021 e suas atualizações; 
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2.2 – A participação no processo seletivo implica na aceitação integral e irrestrita das 

condições estabelecidas neste Edital; 

2.3 – Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os interessados 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

2.3.1 - Pessoas jurídicas cuja natureza social de seus objetivos não esteja relacionada 

ao objeto deste Edital de Processo de Seleção; 

2.3.2 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

2.3.3 - Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer 

órgão da Administração Pública; 

2.3.4 - Sejam declaradas inidôneas por ato da Administração Pública de qualquer esfera 

estatal; 

2.3.5 - Estejam sob intervenção, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial; 

2.3.6 – Não estejam em situação regular quanto aos tributos federais, estaduais ou 

municipais, considerada a sede ou o principal estabelecimento da proponente; 

2.3.7 – Estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993 e suas alterações; 

2.4 – As instituições financeiras que mantêm relacionamento financeiro com a 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA, até a data da publicação deste Edital, não estão impedidas 

de participar desse processo seletivo, exceto aquelas cujo controle societário seja de 

instituições que não constam da lista exaustiva da SPREV – Secretaria de 

Previdência/MPS, estabelecida com base na resolução CMN nº 4.963/2021; 

2.5 – As instituições financeiras, atendendo as normas legais, deverão preencher os 

seguintes requisitos mínimos: 

2.5.1 – Apresentar, na data do envio da proposta, patrimônio sob gestão superior a trinta 

vezes o valor da carteira do RPPS, segundo ranking ANBIMA; 

2.5.2 – Ter mais de dez anos de experiência no mercado de capitais e financeiros; 

2.5.3 – Realizar as operações via plataforma multigestores vinculada; 

2.5.4 – Apresentar, pela plataforma multigestores vinculada, no mínimo, 50 fundos que 

se enquadram na legislação para RPPS, de forma a ser possível o investimento nos 

mesmos; 

 

3 - NORMAS E PROCEDIMENTOS DA SELEÇÃO 

3.1. O presente Edital ficará disponível no Portal (sítio eletrônico) da Maringá 

Previdência, no seguinte endereço eletrônico: http://www.maringaprevidencia.com.br, a 

partir do primeiro dia útil seguinte a sua publicação; 

3.2. A seleção pública será conduzida pela Comissão de Seleção, instituída pela Portaria 

n. XXXX, de XX de XXXXXX de 202X, publicado no DOM n. XXX; 
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3.3. Os pedidos de esclarecimento sobre este Edital de Seleção Pública poderão ser 

encaminhados à Comissão de Seleção no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 

da data de publicação deste Edital; 

3.4. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados por meio de correspondência 

eletrônica (e-mail) endereçada a compras@maringaprevidencia.com.br, com a seguinte 

descrição no assunto: “EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2023 – PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO”; 

3.5. As respostas aos pedidos de esclarecimento ficarão disponíveis em 

http://www.maringaprevidencia.com.br; 

3.6. O envio do pedido de esclarecimento não implicará a renovação do prazo para 

apresentação da proposta técnica e dos demais documentos; 

3.7. As instituições financeiras poderão requerer a disponibilização de informações 

adicionais no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de publicação deste 

Edital; 

3.8. Os requerimentos de que trata o item 3.7 deverão ser enviados por meio de 

correspondência eletrônica endereçada a compras@maringaprevidencia.com.br, com a 

seguinte descrição no assunto: “EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2023 – 

DISPONIBILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS”; 

3.9. A disponibilização de informações adicionais de que trata o item 3.7 ficará a critério 

exclusivo da Administração Pública Municipal e, em caso de disponibilização das 

informações adicionais, será assegurado acesso a todos os interessados, em 

observância ao princípio da isonomia, em http://www.maringaprevidencia.com.br; 

3.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 

4 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO 

Até a data indicada no item 6.1, as instituições financeiras interessadas em apresentar 

suas propostas deverão encaminhar à Comissão de Seleção a documentação, 

devidamente atualizada, a seguir relacionada: 

 

4.1 – DA HABILITAÇÃO: 

4.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes 

devidamente registradas, e, no caso de sociedade por ações, acompanhadas da Ata 

arquivada da Assembleia da última eleição da diretoria, com os respectivos cadastros 

de pessoa física – CPF de seus atuais administradores; 

4.1.2 - Decretos de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Banco Central ou Comissão de Valores Mobiliários ou órgão competente; 
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4.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

4.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

4.1.5 - Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal, expedido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento 

denominado “Situação de Regularidade do Empregador”; 

4.1.6 – Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) relativa aos Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive quanto às contribuições sociais, 

expedida pela Receita Federal; 

4.1.7 – Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual, no domicílio ou sede da proponente; 

4.1.8 – Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do Paraná, por meio de 

Certidão Negativa de Débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria 

da Fazenda do Estado do Paraná; 

4.1.9 – Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida pela Prefeitura, no 

domicílio ou sede da proponente; 

4.1.10 – Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Maringá, por meio de 

Certidão Negativa de Débito em relação a tributos municipais, expedida pela Secretaria 

da Fazenda do Município de Maringá; 

4.1.11– Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho; 

4.1.12 – Declaração da empresa de inexistência de fato superveniente 

impeditivo e que concorde com todas as condições do Edital e seus anexos, conforme 

Anexo III; 

4.1.13 – Declaração da empresa de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal, conforme Anexo IV. 

 

4.2 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.2.1 – Balanço Patrimonial do último exercício fiscal, exigível e apresentado na forma 

da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

4.2.2 – Relatório demonstrativo do total do volume de recursos próprios e de terceiros 

administrados e/ou geridos pela instituição financeira. 
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5 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1 – Currículo detalhado dos gestores da instituição financeira que estarão autorizados 

a estabelecer contatos junto com à MARINGÁ PREVIDÊNCIA, devidamente 

documentados, indicando as formas de contato (telefone fixo, celular, e-mail, dentre 

outros);  

5.2 – Credenciamento dos gestores junto à Comissão de Valores Mobiliários – CVM; 

5.3 – Adesão ao Código de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos de 

Investimento da ANBIMA – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiros e de Capitais com apresentação do respectivo Selo ANBIMA; 

5.4 – Certificação de agência classificadora de risco da instituição financeira; 

5.5 – Avaliação da Instituição Financeira, constante no Anexo II, devidamente 

preenchida, acompanhada dos respectivos documentos comprobatórios e, sempre que 

possível, indicar o local onde as informações estão publicadas e poderão ser acessadas, 

a qual levará em conta os seguintes parâmetros: 

5.5.1 – Solidez patrimonial da entidade observada a partir do grau de risco emitido por 

agências classificadoras de risco, do tempo que administra recursos de terceiros no país 

e do patrimônio líquido da instituição; 

5.5.2 – Volume de recursos de terceiros e patrimônio sob gestão em carteiras 

administradas no Brasil; 

5.5.3 – Experiência positiva apresentada a partir da qualificação dos gestores e equipe; 

5.5.4 – Rating da instituição financeira e de qualidade de gestão; 

5.5.5 – Evolução do patrimônio sob gestão das carteiras administradas no último 

exercício; 

5.5.6 – Gerenciamento de Risco; 

5.5.7 – Compliance e Auditoria Interna; 

5.6 – Não serão aceitas quaisquer certidões ou documentos de que trata este Edital, 

incompletos, rasurados, emendados, obscuros ou com qualquer omissão ou 

imperfeição que impeça sua leitura, a aferição de sua autenticidade ou de sua validade, 

sendo a documentação de inteira responsabilidade do interessado; 

5.7 – Para fins de análise da documentação apresentada, os documentos que não 

possuírem prazo de validade deverão possuir data de emissão de, no máximo, 180 

(cento e oitenta) dias, tendo como referência a data final para recebimento da 

documentação pela Comissão de Seleção; 

5.8 - Não se enquadram no subitem 5.7 os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade; 

5.9 – Em nenhuma hipótese será permitida a apresentação de protocolos, em 

substituição aos documentos exigidos; 
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5.10 – Todos os produtos ofertados deverão estar regulamentados pela Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM e sujeitos aos códigos de auto regulação da ANBIMA – 

Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais; 

5.11 – Todas as instituições financeiras habilitadas serão credenciadas; 

5.12 – A simples seleção e credenciamento da instituição financeira, não estabelece 

nenhuma espécie de obrigação à MARINGÁ PREVIDÊNCIA; 

5.13 – A qualquer tempo, a MARINGÁ PREVIDÊNCIA poderá alterar, suspender ou 

cancelar a seleção da instituição financeira que deixar de satisfazer às exigências 

estabelecidas neste Edital e nas normas legais, sem que caiba qualquer indenização 

aos escolhidos; 

5.14 – As instituições financeiras são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade 

e legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados; 

5.15 – Não haverá pagamento referente a honorários advocatícios, bem como taxa de 

custódia, taxa de performance e taxa de administração, de acordo com o regulamento 

dos fundos investidos e com as previsões legais da Comissão de Valores Mobiliários – 

CVM. 

 

6. DO LOCAL, DATA, HORÁRIO E FORMA DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 

6.1. O recebimento dos documentos será realizado de forma on-line. O link com os 

documentos para download deve ser enviado para 

compras@maringaprevidencia.com.br, identificando a razão social da entidade e com a 

seguinte descrição no assunto: “EDITAL DE SELEÇÃO PÚBLICA 001/2023 – ENVIO 

DOCUMENTOS”. 

 

Recebimento dos documentos: até XX/XX/XXXX, às 23h59min. 

 

6.1.1. Os documentos deverão estar dispostos de maneira ordenada e indicados 

conforme o apontado neste Edital; 

6.2. O preenchimento dos documentos deverá ser em língua portuguesa, sem emendas, 

rasuras, acréscimos e entrelinhas, preenchidos e facilmente identificáveis, datados e 

assinados por representante legal; 

6.3. A análise dos documentos ocorrerá no primeiro dia útil após o encerramento da 

data de recebimento dos documentos determinada no item 6.1 e será realizada na 

presença dos membros da Comissão responsável pela seleção e com registro em ata, 

que será disponibilizada em: http://www.maringaprevidencia.com.br; 

6.4. A Comissão de Seleção poderá solicitar informações complementares à 

proponente, esclarecimentos acerca da documentação, quando entender necessário; 
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6.4.1. As informações e esclarecimentos a que se refere o item 6.4 serão solicitados por 

correspondência eletrônica, formalmente; 

6.4.2. O prazo para resposta, pela proponente, do pedido de informação e 

esclarecimentos, será de 05 (cinco) dias corridos, contados do dia seguinte ao envio; 

6.5. Os documentos recebidos serão disponibilizados no link 

http://www.maringaprevidencia.com.br, em até 10 (dez) dias corridos após a finalização 

da data estipulada no item 6.1. 

 

7 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

7.1 – A impugnação ao Edital poderá ser feita até 05 (cinco) dias corridos após sua 

publicação; 

7.2. Do resultado do Processo de Seleção, publicado pela Comissão, caberá recurso; 

7.3. Será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias corridos para a apresentação das 

razões de recurso, contados da publicação do resultado; 

7.4. Os demais participantes da seleção ficarão automaticamente intimados para 

apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a ser contados da 

publicação das razões recursais no link http://www.maringaprevidencia.com.br, sendo-

lhes assegurada vista imediata do documento; 

7.5. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados, em formato digital, no 

padrão PDF (Portable Document Format), para o endereço eletrônico 

compras@maringaprevidencia.com.br; 

7.6. Ouvida a Procuradoria Geral do Município, os recursos serão julgados pela Diretora-

Presidente da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 

contados do fim do período para contrarrazões, e disponibilizados em 

http://www.maringaprevidencia.com.br; 

7.7 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos meramente protelatórios ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela instituição financeira; 

7.8 – Os recursos contra decisões da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, não terão efeitos 

suspensivo; 

7.9 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

 

8 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

8.1 – O julgamento das propostas e a habilitação das instituições financeiras serão 

submetidos à apreciação da Diretora-Presidente da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, para 
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deliberação quanto à sua homologação e à adjudicação do objeto deste processo 

seletivo; 

8.2 – Na hipótese de credenciamento das instituições financeiras, a documentação 

deverá ser atualizada a cada vinte e quatro meses;  

8.3 – A contratação com as instituições financeiras obedecerá aos princípios do Direito 

Administrativo e demais normas pertinentes; 

8.4 – Somente estarão habilitadas as instituições financeiras que tiverem uma 

pontuação mínima de 21 (vinte e um) pontos; 

8.4.1 – A pontuação máxima que pode ser obtida é 30 (trinta) pontos; 

8.4.2 – As instituições financeiras que obtiverem pontuação inferior a 21 (vinte e um) 

estarão inabilitadas; 

8.4.3 – A pontuação obtida pela instituição financeira será meramente eliminatória. 

 

9 – DA VIGÊNCIA DA SELEÇÃO 

9.1 – Para esta modalidade de administração de recursos será firmado contrato 

administrativo por prazo de 60 (sessenta) meses, podendo ser renovado por iguais e 

sucessivos períodos, complementado por um instrumento de procuração; 

9.2 – O contrato administrativo poderá ser rescindido a qualquer momento por quaisquer 

das partes, devendo a previsão de rescisão ser informada com antecedência mínima de 

30 (trinta) dias corridos. 

 

10 – DA CONTRATAÇÃO 

10.1 – Após a publicação do Resultado Final do Processo Seletivo poderá a MARINGÁ 

PREVIDÊNCIA, convocar o(s) selecionado(s), para assinatura do Contrato; 

10.2 – As obrigações decorrentes da contratação a ser firmada entre a MARINGÁ 

PREVIDÊNCIA, e a instituição financeira serão formalizadas através de Contrato de 

Prestação de Serviços, que deverá ser assinado no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar 

da convocação; 

10.3 – A carteira administrada balanceada deverá buscar como benchmark, no mínimo, 

o estabelecido como meta atuarial anual para o RPPS na Política de Investimentos. A 

carteira que não performar com o resultado aderente ao benchmark mencionado por um 

período mínimo de 12 meses, poderá ser revisada e realocada. A carteira também 

poderá ser realocada na possibilidade de divulgação de um fato relevante envolvendo 

a instituição financeira e que provoque um Risco de Imagem perante o mercado 

financeiro; 

10.4 – A instituição financeira selecionada deverá realizar reuniões periódicas para 

apresentar a performance da carteira administrada balanceada, além de conference call 
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sobre as estratégias de gestão de portfólio e o envio mensal de relatórios sobre 

informações de mercado e de análises técnicas; 

10.5 – A fim de cumprir os requisitos legais quanto ao lançamento no DAIR – 

Demonstrativo de Aplicação dos Recursos, a instituição financeira deverá apresentar os 

relatórios de acompanhamento da carteira administrada balanceada: 

10.5.1 – Relatório Gerencial Mensal enviado até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente contendo todos os Fundos de Investimentos em Renda Fixa, Renda 

Variável e demais ativos com seus percentuais de alocação dentro da carteira 

administrada, a fim de cumprir os limites e enquadramento da Resolução CMN nº 

4.963/2021 e da Política Anual de Investimentos; 

10.5.2 – Relatório Compilado da Carteira Administrada, apresentando a rentabilidade 

total da carteira mensalmente; 

10.6 – Demais relatórios e informações que se fizerem necessários no decorrer do 

contrato. 

 

11 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 – Na hipótese de contratação, a MARINGÁ PREVIDÊNCIA, poderá considerar 

rescindido o contrato com a instituição financeira a qualquer tempo, de pleno direito, 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, sem que por isso, seja obrigada 

a suportar ônus de indenização, multa ou pagamento extra, a qualquer título, se o 

contratado: 

11.1.1 – Descumprir quaisquer das normas que regem os Regimes Próprios de 

Previdência Social – RPPS, bem como aos ditames das legislações pertinentes; 

11.1.2 – Deixar de executar o serviço na forma e nos prazos estipulados no contrato, ou 

infringir qualquer disposição contratada. 

 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

12.1. A participação da instituição financeira implica aceitação integral e irretratável dos 

termos e condições do Edital, não sendo aceitas, de nenhuma forma, alegações de seu 

desconhecimento; 

12.2. Os prazos descritos neste Edital serão contados em dias corridos, prorrogando-se 

para o próximo dia útil quando vencerem em finais de semana ou feriados; 

12.3. Fica designado o foro da cidade de Maringá, Paraná, para julgamento de eventuais 

questionamentos resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja; 
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12.4. Qualquer modificação no Edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu 

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a apresentação dos documentos; 

12.5. As proponentes serão responsáveis pela fidedignidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas, civis e criminais cabíveis; 

12.6. A presente seleção pública não importa necessariamente em assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviço, podendo a  Administração  Pública  revogá-la,  no  

todo ou em parte, por conveniência administrativa ou por razões de interesse público, 

derivadas de fato superveniente devidamente justificado, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado em http://www.maringaprevidencia.com.br para conhecimento dos 

interessados, sem que caiba ao participante direito a indenização. A Administração 

Pública poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento dos 

documentos; 

12.7 – As instituições financeiras deverão observar a Política Anual de Investimentos da 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA e assumir também como parâmetro os estudos de Asset 

Liability Management (ALM) para melhor alocação dos recursos do RPPS; 

12.8 – As instituições financeiras deverão estar devidamente habilitadas junto à 

MARINGÁ PREVIDÊNCIA, conforme estabelece o Edital de Credenciamento, bem 

como todos os Gestores e Administradores dos Fundos de Investimentos que farão a 

composição da carteira administrada balanceada; 

12.9 – As instituições financeiras que vierem a ser selecionadas e forem contratadas 

pela MARINGÁ PREVIDÊNCIA, somente poderão investir, até 50% do patrimônio da 

carteira administrada balanceada, sob sua gestão, em ativos financeiros da mesma 

gestora ou gestoras do mesmo conglomerado econômico; 

12.10 – As etapas do processo de seleção deverão ser cumpridas conforme cronograma 

constante no Anexo I. 

 

13 – ANEXOS AO EDITAL: 

13.1 – Anexo I – Cronograma; 

13.2 – Anexo II – Planilha de avaliação da instituição financeira (Pontuação); 

13.3 – Anexo III – Declaração de Não Existência de Fato Impeditivo; 

13.4 – Anexo IV – Declaração de Não Existência de Trabalhadores Menores. 
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14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 - O presente Edital e seus anexos estão disponíveis no site: 

https://www.maringaprevidencia.com.br 

 

 

Maringá, XX de XXXX de 20XX. 

 

 

 

 

Cinthia Soares Amboni 
Diretora-Presidente 
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EDITAL N. 001/2023 – MARINGÁ PREVIDÊNCIA 

 

 

ANEXO I – CRONOGRAMA 

 

Etapa Prazo 

Publicação do Edital XX/XX/XXXX 

Último dia para pedidos de 
esclarecimentos (item 3.3) e solicitação de 
informações adicionais (item 3.7) 

XX/XX/XXXX 

Período de recebimento das propostas 
(item 6.1) 

XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX 

Abertura das propostas (item 6.3) XX/XX/XXXX 

Prazo para resposta de pedido de 
informações e esclarecimentos realizados 
pela Comissão (item 6.4.2) 

05 dias corridos, a contar do dia 
seguinte ao pedido de esclarecimento 

Disponibilização das propostas e 
documentos recebidos (item 6.5) 

até XX/XX/XXXX 

Resultado preliminar do processo de 
seleção (10 dias do recebimento das 
propostas) 

XX/XX/XXXX 

Prazo para interposição de recurso quanto 
ao resultado preliminar do processo de 
seleção (item 7.3) 

XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX 

Prazo para contrarrazões (item 7.4) 
05 dias corridos, a contar da publicação 

dos recursos 

Resultado dos recursos interpostos (item 
7.6) 

10 dias corridos, contados do fim do 
período para contrarrazões 

Resultado da seleção 
1º dia útil seguinte ao resultado dos 

recursos 
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EDITAL N. 001/2023 – MARINGÁ PREVIDÊNCIA 

 

 

ANEXO II – PLANILHA DE AVALIAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

(PONTUAÇÃO) 

 

 

À Comissão responsável pela Seleção Pública de instituições financeiras para 

prestação de serviços especializados em administração/gestão de carteira administrada 

balanceada. 

 

Prezados Senhores, 

 

(NOME DA INSTITUIÇÃO), estabelecida em ________, vem por meio desta apresentar 

os documentos para o processo de seleção para prestação de serviços especializados 

em administração/gestão de carteira administrada balanceada. 

Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e seus 

anexos, inteirando-nos de todas as condições para participação do processo. 

 

A planilha deve, obrigatoriamente, ser preenchida pela proponente. Caso alguma 

questão não se aplique à instituição, considerar o valor mínimo. 

 

1 – GESTÃO DE RECURSOS 

 

1.1 Tempo que a instituição administra recursos de terceiros 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 10 anos 
 

0 

De 10 a 20 anos 
 

1 

Mais de 20 anos 
 

2 

 

1.2 Patrimônio atual sob gestão  

Item Assinalar Pontos 

Menos de R$ 20 bilhões 
 

0 

De R$ 20 bilhões a R$ 100 bilhões 
 

1 

Acima de R$ 100 bilhões 
 

2 
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1.3 Patrimônio sob gestão em Carteiras Administradas no Brasil 

Item Assinalar Pontos 

Menos R$ 10 bilhões 
 

0 

De R$ 10 bilhões a R$ 50 bilhões 
 

1 

Acima de R$ 50 bilhões 
 

2 

 

 

1.4 Volume negociado na plataforma multigestora vinculada 

Item Assinalar Pontos 

Menos de R$ 100 bilhões  
 

0 

De R$ 100 bilhões a R$ 200 bilhões 
 

1 

Acima R$ 200 bilhões 
 

2 

 

 

1.5 Quantidade de gestores disponíveis na plataforma multigestora vinculada 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 50 gestores 
 

0 

De 50 a 100 gestores 
 

1 

Acima de 100 gestores 
 

2 

 

 

1.6 Quantidade de fundos de investimentos disponíveis na plataforma 

multigestora vinculada 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 200 fundos de investimentos 
 

0 

De 200 a 500 fundos de investimentos 
 

1 

Acima de 500 fundos de investimentos 
 

2 

 

 

1.7 Quantidade de fundos de investimentos disponíveis na plataforma 

multigestora vinculada que se enquadram na legislação para os RPPS 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 50 fundos 
 

0 

De 50 a 100 fundos 
 

1 

Mais de 100 fundos 
 

2 
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1.8 Evolução do patrimônio sob gestão em carteiras administradas, no Brasil, no 

último exercício (31/12/2022 em relação à 31/12/2021) 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 5% 
 

0 

De 5% a 10% 
 

1 

Acima de 10% 
 

2 

 

 

1.9 Número de mandatos exclusivos da gestora 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 20 mandatos 
 

0 

De 20 a 50 mandatos  
 

1 

Mais de 50 mandatos 
 

2 

 

 

1.10 Número de mandatos exclusivos da gestora para clientes institucionais 

Item Assinalar Pontos 

Nenhum mandato 
 

0 

De 01 a 10 mandatos  
 

1 

Mais de 10 mandatos 
 

2 

 

 

1.11 Rating da Instituição que possui a Plataforma Digital 

Item Assinalar Pontos 

Não possui ou menor que BBB- (ou correspondente) 
 

0 

De BBB- a AA+ (ou correspondente) 
 

1 

AAA (ou correspondente) 
 

2 

 

 

1.12 Rating de qualidade de gestão da Gestora 

Item Assinalar Pontos 

Não possui ou menor que MQ3 (ou correspondente) 
 

0 

MQ3 ou MQ2 (ou correspondente) 
 

1 

MQ1 
 

2 
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2 – RECURSOS HUMANOS 

 

2.1 Experiência do gestor de carteira administrada. Considerar o tempo médio 

quando houver mais de um gestor 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 10 anos 
 

0 

De 10 a 20 anos 
 

1 

Mais de 20 anos 
 

2 

 

 

2.2 Equipe de Gestão dedicada à carteira administrada 

Item Assinalar Pontos 

Menos de 5 pessoas 
 

0 

De 5 a 10 pessoas 
 

1 

Mais de 10 pessoas 
 

2 

 

 

3 – GERENCIAMENTO DE RISCO 

 

3.1 Possui comitê para análise de risco de crédito 

Item Assinalar Pontos 

Não 
 

0 

Sim 
 

1 

 

4 – COMPLIANCE E AUDITORIA INTERNA 

 

4.1 Segregação de funções (chinese wall) 

Item Assinalar Pontos 

Não 
 

0 

Sim 
 

1 
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Pontuação total da instituição 

Item de avaliação Pontuação 

1.1 Tempo que a instituição administra recursos de terceiros 
 

1.2 Patrimônio atual sob gestão 
 

1.3 Patrimônio sob gestão em Carteiras Administradas no Brasil  

1.4 Volume negociado na plataforma multigestora vinculada  

1.5 Quantidade de gestores disponíveis na plataforma multigestora vinculada  

1.6 Quantidade de fundos de investimentos disponíveis na plataforma 

multigestora vinculada 

 

1.7 Quantidade de fundos de investimentos disponíveis na plataforma 

multigestora vinculada que se enquadram na legislação para os RPPS 

 

1.8 Evolução do patrimônio sob gestão em carteiras administradas, no Brasil, 

no último exercício (31/12/2022 em relação à 31/12/2021) 

 

1.9 Número de mandatos exclusivos da gestora 
 

1.10 Número de mandatos exclusivos da gestora para clientes institucionais 
 

1.11 Rating da Instituição que possui a Plataforma Digital 
 

1.12 Rating de qualidade de gestão 
 

2.1 Experiência do gestor de carteira administrada. Considerar o tempo médio 

quando houver mais de um gestor 

 

2.2 Equipe de Gestão dedicada à carteira administrada 
 

3.1 Possui comitê para análise de risco de crédito  

4.1 Segregação de funções (chinese wall) 
 

Total 
 

 

Obs: indicar o local onde as informações estão publicadas e poderão ser 

acessadas. 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME:  

RAZÃO SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDEREÇO COMPLETO:  

TELEFONES:  

E-MAIL:  

 

Local e data 

______________________________________ 

Assinatura do representante legal  
Nome:      
Cargo:  
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EDITAL N. 001/2023 – MARINGÁ PREVIDÊNCIA 

 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

 

 

 

(Razão social da instituição), inscrita no CNPJ sob o nº  , 

sediada (endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo de seleção, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Ainda, declara estar ciente e concordar com todas as condições do Edital e seus anexos. 

 

Por ser verdade firma a presente declaração. 

 

 

XXXXXXX, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

 

Assinatura Nome: R.G.: 

C.P.F. 
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EDITAL N. 001/2023 – MARINGÁ PREVIDÊNCIA 

 

     

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES 

MENORES (INCISO XXXIII, ART. 7º DA CF) 

 

 

(EM PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA) 

 

 

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital nº 001/2023-MGAPREV, 

que a proponente ................................................................. (razão social), inscrito no 

CNPJ/MF sob n.º .............................................., com sede na cidade 

de ......................................, Estado ................................, à 

Rua/Av. ............................................................................................. (endereço 

completo), não mantém em seu quadro de pessoal trabalhadores menores de 18 

(dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos ou insalubres, 

não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

XXXXXXX, XX de XXXXX de 20XX. 

 

 

 

Assinatura Nome: R.G.: 

C.P.F. 

Anexo (2035258)         SEI 03.99.00000587/2023.04 / pg. 37



CONTRATO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE CARTEIRA 

ADMINISTRADA 

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, de um lado,  

 

I. [NOME], pessoa jurídica de natureza pública com sede na [ENDEREÇO COMPLETO] inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº [●], neste ato devidamente representada na forma de seu  contrato/estatuto social 

(“CONTRATANTE”);   

 

E, de outro lado,  

 

II. [NOME], sociedade limitada, com sede na cidade [●], estado de [●], na Av. [●], nº [●], CEP [●], 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº [●], neste ato devidamente representada na forma de seu [●] social 

(“GESTORA” e, em conjunto com a CONTRATANTE, as “Partes”).  

 

CONSIDERANDO QUE:  

 

(A) a CONTRATANTE é contribuinte do Regime Próprio de Previdência Social (“RPPS”) e deseja 

aplicar seus recursos em uma carteira de títulos e valores mobiliários, em ativos financeiros, ativos 

imobiliários e outros investimentos disponíveis nos mercados de capitais e financeiro no Brasil, 

conforme as disposições da Resolução 4.963/2021, do Conselho Monetário Nacional (“Resolução 

4.963”), de 25 de novembro de 2021, bem como suas alterações (“Portfólio”);  

 

(B) a GESTORA é uma sociedade devidamente constituída sob as leis brasileiras que, dentre  outras 

atividades, atua na área de administração de carteiras, estando autorizada pela  Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”) a prestar os serviços de administração de carteira  de títulos e valores mobiliários, 

conforme autorizado pelo Ato Declaratório nº 12.361,  expedido em 1º de junho de 2012, nos termos da 

Resolução CVM nº 21, de 25 de  fevereiro de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 21”), e em 

conformidade com o  artigo 23 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada;  

 

(C) é do interesse das Partes contratar os serviços de administração de carteira e de assessoria e 

planejamento prestados pela GESTORA, em relação ao Portfolio; e  

 

(D) as Partes desejam formalizar os termos e condições que regerão essa prestação de serviços.  

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente “Contrato de Administração e Gestão de Carteira 

Administrada” (“Contrato”), que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo.   
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1. DO OBJETO  

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços pela GESTORA de administração 

discricionária da carteira de títulos, valores mobiliários, ativos financeiros no Brasil e, se aplicável, no 

exterior (“Ativos Financeiros”) de titularidade da CONTRATANTE, diretamente ou através de fundos 

de investimentos geridos pela GESTORA, e de assessoria e planejamento, observadas as disposições do 

presente Contrato e as normas aplicáveis (“Administração de Carteira”). 

 

1.2. O serviço de Administração de Carteira será realizado conforme o disposto no presente, observadas 

as atribuições e obrigações da GESTORA contidas no Anexo I a este Contrato.  

 

1.3. A Administração de Carteira a ser realizada pela GESTORA dar-se-á por meio de investimentos 

em Ativos Financeiros disponíveis no mercado brasileiro e no mercado internacional, se aplicável, 

respeitando-se sempre a política de investimentos descrita no Anexo II a este Contrato (“Política de 

Investimentos”).  

 

1.3.1. A CONTRATANTE poderá aprovar em conjunto com a GESTORA alterações ou 

complementações à respectiva Política de Investimento, mediante a substituição do Anexo II.  

 

2. CUSTÓDIA, POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E MANDATO  

 

2.1. Para a composição do Portfolio e realização das operações necessárias a sua gestão, a GESTORA 

utilizará os recursos financeiros, bem como os Ativos Financeiros, de titularidade do CONTRATANTE, 

que se encontrarem disponíveis na conta corrente e/ou na conta de registro detidas pela 

CONTRATANTE na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA., inscrita no CNPJ/MF sob nº [●], com endereço 

na Avenida [●], nº [●], CEP [●][●] (“INSTITUIÇÃO FINANCEIRA”).  

 

2.2. A CONTRATANTE, neste ato, nomeia e constitui a GESTORA como sua procuradora para  

praticar todos os atos necessários à Administração de Carteira do Portfolio da CONTRATANTE e à  

consequente aplicação de seus recursos, investindo-a, para tanto, de poderes para adquirir,  alienar, ceder 

e transferir títulos e valores mobiliários; operar derivativos e futuros, inclusive  opções e termo; exercer, 

negociar ou renunciar direitos de subscrição de ativos; resgatar títulos  ou depósitos; receber dividendos, 

juros sobre capital, bonificações e demais rendimentos  atribuídos ao Portfolio; solicitar a conversão ou 

desdobramento de títulos financeiros, praticando,  enfim, todos os atos necessários à Administração de 

Carteira do Portfolio, observados os limites  previstos neste Contrato.  

 

2.3. Os recursos da CONTRATANTE deverão ser aplicados em carteira de ativos composta  conforme 

diretrizes estabelecidas pelo CONTRATANTE, devidamente operacionalizada conforme art. 30 da 

Instrução CVM 555/2014, atendendo em conjunto a Resolução 4.963, que dispõe sobre as  aplicações 
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dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela União, Estados,  Distrito Federal 

e Municípios, e Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 558, de 26 de março  de 2015, que dispõe 

sobre o exercício profissional de administração de carteiras de valores  mobiliários.  

 

2.3.1 A GESTORA poderá investir até 50% do patrimônio da carteira administrada balanceada, sob sua 

gestão, em ativos financeiros da mesma gestora ou gestoras do mesmo conglomerado econômico.  

 

2.4. Fica acordado entre as Partes que um eventual desenquadramento passivo dos limites estabelecidos 

na Política de Investimentos não será considerado uma violação ao presente Contrato, sem prejuízo da 

obrigação da GESTORA de apresentar prontamente, proposta para redefinição da Política de 

Investimentos ou reenquadramento do Portfólio.  

 

2.5. Os serviços objeto deste Contrato são prestados em regime de melhores esforços, e como obrigação 

de meio, não garantindo a GESTORA qualquer nível de resultado ou desempenho dos investimentos 

realizados no Portfolio.  

 

2.6. A GESTORA prestará os serviços objeto deste Contrato segundo os princípios de boa técnica de 

investimento, usando sua experiência em operações nos mercados de capitais e financeiros globais, 

empregando o mesmo padrão de zelo e diligência com que administra seus próprios bens e recursos. 

 

2.7. Este Contrato não significa a assunção de qualquer obrigação pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, 

no que concerne à gestão da carteira do CONTRATANTE ou de qualquer atividade a esta correlata, que 

é realizada isoladamente pela GESTORA, a seu exclusivo critério, sem qualquer interferência e/ou 

controle da INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

 

3. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

3.1. São obrigações da GESTORA:  

 

I.  Empregar, no exercício das funções ora assumidas, todo o cuidado e diligência que  empregaria na 

administração de seus próprios negócios, exercendo suas atividades  sempre em busca das melhores 

condições para a CONTRATANTE, atuando com lealdade  em relação a seus interesses, evitando 

práticas que possam ferir a relação fiduciária com  ela mantida, e diante de uma situação de eventual 

potencial conflito de interesses,  informar à CONTRATANTE a respeito do referido potencial conflito, 

ressalvado, no entanto, que a CONTRATANTE tem conhecimento de que os Ativos Financeiros poderão 

ser  distribuídos por sociedades ligadas à GESTORA, hipótese na qual as condições de tais  Ativos 

Financeiros deverão ser as mesmas que prevalecem no mercado ou em que a  GESTORA contrataria 

com terceiros.  
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II. Exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes da propriedade de 

cotas nos fundos de investimento em que eventualmente sejam aplicados os recursos da 

CONTRATANTE, ressalvado o que dispuser o regulamento sobre a política relativa ao exercício de 

direito de voto do fundo.  

 

III. Exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes da propriedade de 

participações societárias ou direitos sobre participações societárias em que eventualmente sejam 

aplicados os recursos da CONTRATANTE e façam parte dos Ativos Financeiros que integram o 

Portfólio.  

 

IV. Manter registrados ou custodiados em conta de depósito em instituição ou entidade devidamente 

habilitada para prestação desses serviços pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 

Mobiliários, todos os Ativos Financeiros que compuserem o Portfolio da CONTRATANTE.  

 

V. Manter atualizada, em perfeita ordem e à disposição da CONTRATANTE, pelo prazo de pelo menos 

5 (cinco) anos, toda a documentação relativa às operações realizadas no Portfolio incluindo, 

investimentos, desinvestimentos e aplicações dos Ativos Financeiros, bem como registros de todas as 

operações realizadas pela CONTRATANTE em relação ao Portfolio.  

 

VI. Tomar todas as providências necessárias à defesa dos interesses da CONTRATANTE em relação ao 

Portfolio, empregando toda a diligência exigida pela legislação aplicável, inclusive adotando as medidas 

judiciais cabíveis sempre que necessário.  

 

VII. A GESTORA deverá realizar reuniões periódicas, no mínimo mensalmente, para apresentar a 

performance da carteira administrada balanceada, além de conference call sobre as estratégias de gestão 

de portfólio e o envio mensal de relatórios sobre informações de mercado e de análises técnicas.  

 

VIII. A fim de cumprir os requisitos legais quanto ao lançamento no DAIR – Demonstrativo de  

Aplicação dos Recursos, a GESTORA deverá apresentar nos relatórios de acompanhamento  da carteira 

administrada balanceada: Relatório Gerencial Mensal enviado até o 5º (quinto)  dia útil do mês 

subsequente contendo todos os Fundos de Investimentos em Renda Fixa,  Renda Variável e demais 

ativos com seus percentuais de alocação dentro da carteira  administrada, a fim de cumprir os limites e 

enquadramento da Resolução CMN nº 4.963/2021 e da Política Anual de Investimentos; Relatório 

Compilado da Carteira Administrada,  apresentando a rentabilidade total da carteira mensalmente e 

demais relatórios e  informações que se fizerem necessários no decorrer do contrato.  

 

IX. Solicitar, junto ao CONTRATANTE, o prévio credenciamento de todos os Gestores e 

Administradores dos Fundos de Investimentos que farão a composição da carteira administrada 

balanceada.  
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3.2. São obrigações da CONTRATANTE:  

 

I. Outorgar os instrumentos de mandato eventualmente solicitados pela GESTORA para o exercício das 

suas obrigações na forma deste Contrato.  

 

II. Em relação aos Ativos Financeiros integrantes do Portfolio, arcar com:  

 

(a) Todas e quaisquer taxas ou contribuições que incidam ou venham a incidir sobre operações de compra 

e venda dos Ativos Financeiros integrantes do Portfólio, bem como sobre os contratos de câmbio, 

ingresso e saída de capitais, sobre as movimentações e os rendimentos deles resultantes e/ou sobre os 

serviços objeto deste Contrato, cabendo à GESTORA apurar os valores referentes aos tributos em 

operações envolvendo Ativos Financeiros integrantes do Portfolio. A GESTORA auxiliará a 

CONTRATANTE a realizar o cálculo das taxas e contribuições que incidam ou venham a incidir sobre 

os Ativos Financeiros, cabendo exclusivamente à CONTRATANTE pagar tais taxas e contribuições.  

 

(b) Todas as taxas e quaisquer emolumentos pagos por conta das operações de compra, venda ou 

exercício de Ativos Financeiros e direitos integrantes do Portfolio.  

 

(c) Desde que previamente aprovados pela CONTRATANTE, todos e quaisquer honorários de 

advogado, custas e despesas legais, cartorárias, administrativas ou correlatas incorridas pela GESTORA 

na defesa dos interesses da CONTRATANTE, em juízo ou fora dele, devidamente comprovado.  

 

(d) Todos e quaisquer prejuízos que o Portfolio vier a sofrer por força da execução das obrigações da 

GESTORA na forma deste Contrato, ressalvadas as hipóteses de responsabilidade da GESTORA 

previstas expressamente neste Contrato.  

 

(e) Todas e quaisquer despesas cobradas dos Ativos Financeiros e demais investimentos do Portfolio, 

com relação à sua conversão, desdobramento, transferência e substituição; e  

 

(f) Despesas relacionadas ao exercício de direito de voto pela GESTORA em assembleias gerais de 

empresas ou fundos de investimento integrantes do Portfolio, desde que previa e expressamente 

aprovadas pela CONTRATANTE, observado o disposto no item 3.4, ficando a GESTORA isenta de 

responsabilidade por qualquer perda decorrente de atraso, insuficiência ou incompletude na concessão 

da autorização pela respectiva CONTRATANTE.  

 

3.3. Fica desde já acordado que despesas relacionadas ao exercício de direito de voto pela GESTORA, 

previamente aprovado pela CONTRATANTE, incorridas por fundos de investimento geridos pela 

GESTORA e integrantes do Portfólio da CONTRATANTE, desde que observado o disposto na política 
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de voto e demais disposições do respectivo regulamento, poderão ser incorridas pelo respectivo fundo.  

 

4. DECLARAÇÕES DAS PARTES  

 

4.1. A CONTRATANTE declara para todos os fins que:  

 

I. tem ciência que, não obstante a diligência da GESTORA na prestação dos serviços objeto do presente 

Contrato, os investimentos nos Ativos Financeiros, conforme sua própria natureza, estarão sempre 

sujeitos a diversas modalidades de risco, conforme relacionadas, de maneira não taxativa, no Anexo III 

ao presente Contrato. Desta forma, a GESTORA não poderá, em qualquer hipótese, ser responsabilizada 

por eventual depreciação, desvalorização ou diminuição dos Ativos Financeiros integrantes do Portfolio 

que implique prejuízo ou perda parcial ou total dos recursos detidos pela CONTRATANTE no Portfolio, 

salvo no caso de dolo por parte da GESTORA na  prestação dos serviços objeto deste Contrato, desde 

que devidamente comprovados e após decisão judicial transitada em julgado, sendo o valor 

indenizatório, no mínimo, o montante correspondente ao prejuízo devidamente corrigido e atualizado.   

 

II. tem ciência e concorda que, não obstante a diligência da GESTORA na prestação dos  serviços objeto 

do presente Contrato, e no monitoramento dos riscos a que os Ativos Financeiros  estão sujeitos, existe 

a possibilidade de oscilações superiores às estimativas ou valores históricos  utilizados nos sistemas de 

monitoramento de riscos, ou ainda a ocorrência de falta de liquidez,  eventos de crédito, problemas 

operacionais e/ou fraudes de outros prestadores de serviços,  podendo ocasionar perdas superiores às 

esperadas, não podendo a GESTORA, em qualquer  hipótese, ser responsabilizada pelos prejuízos 

sofridos pela CONTRATANTE, salvo em caso de dolo  por parte da GESTORA na prestação dos 

serviços objeto deste Contrato, desde que devidamente  comprovados e após decisão judicial transitada 

em julgado, sendo o valor indenizatório, no mínimo, o montante correspondente ao prejuízo 

devidamente corrigido e atualizado.  

 

III. é classificada como [Investidor Geral/Investidor Profissional/Investidor Qualificado], para os 

fins da categorização estabelecida pela CVM e pela Secretaria de Previdência, em especial o Art. 137 e 

1381 da Portaria MTP nº 1.467/2022. A CONTRATANTE compreende que é vedada a aplicação de 

recursos em investimentos destinados a investidores qualificados ou profissionais, pelos regimes que 

não cumprirem integralmente esses requisitos e, neste ato, se compromete a informar imediatamente a 

Gestora sobre qualquer alteração da categorização, tendo a ciência de que determinada alteração poderá 

ter impacto na escolha dos ativos que compõe a carteira administrada, bem como os níveis de 

qualificação.  

 

IV. é de sua integral responsabilidade, exceto no que diz respeito aos Ativos Financeiros investidos 

através de fundos de investimento integrantes do Portfólio, a devida contabilização dos investimentos, 

em conjunto com os demais ativos de propriedade da CONTRATANTE, bem como a elaboração dos 
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balanços, demonstrações financeiras e demais documentos contábeis e fiscais, condução da respectiva 

auditoria por auditores independentes, e envio às autoridades  competentes e/ou sua devida publicação, 

tudo conforme exigido pela legislação e/ou  regulamentação aplicável e a devida inclusão dos dados dos 

ativos nas suas declarações anuais de  imposto de renda; e a prestação de todas as informações e 

fornecimento de todos os documentos,  inclusive cadastrais, de prevenção à lavagem de dinheiro, 

contábeis, demonstrações financeiras  entre outros, exigidos pelos bancos, corretoras, bolsas, 

custodiantes e/ou por autoridades  competentes, entre outros, sendo que, no caso de fundos de 

investimento, caberá ao respectivo  administrador a prestação de tais informações e documentos no que 

refere aos ativos integrantes  de sua carteira.  

 

V. tem ciência que a GESTORA se dedica preponderantemente à atividade de administração de carteira 

de clientes, de gestão de recursos de terceiros e gestão patrimonial. Neste sentido, a GESTORA poderá, 

concomitantemente, prestar os serviços de administração de carteira para a CONTRATANTE, assim 

como para outros clientes, o que poderá resultar na realização, pela GESTORA, de operações inversas 

concomitantemente, como exemplo, compra de um determinado ativo para a CONTRATANTE e venda 

do mesmo ativo com características idênticas para outro cliente, em virtude de políticas de investimento 

diversas ou da situação da carteira de cada cliente.  

 

VI. observa a legislação relativa à prevenção dos crimes de corrupção, lavagem de dinheiro e  atos 

lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação as Leis nº 9.613/1998,  12.529/2011, 

12.846/2013, assim como as normas e exigências constantes das políticas internas compliance da 

GESTORA, sendo todos os ativos de seu patrimônio de origem lícita, declarada e  passível de 

comprovação, comprometendo-se, desde já, a fornecer à GESTORA qualquer  informação por ela 

solicitada com relação à origem de tais recursos.  

 

VII. a CONTRATANTE declara estar familiarizada com as normas, regulamentos, especificações 

contratuais e operacionais das modalidades de negócios cursados nos pregões das Bolsas de Valores e 

de Mercadorias e Futuros e demais mercados, inclusive mercado de balcão organizado, onde poderão 

ser negociados os títulos e valores mobiliários integrantes do Portfolio.  

 

VIII. tem ciência que INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e GESTORA, poderão ser sociedades afiliadas 

(sob controle comum) e poderá haver situações de potencial conflito de interesse entre as atividades 

desempenhadas pela INSTITUIÇÃO FINANCEIRA e aquelas desempenhadas pela GESTORA.   

 

IX. tem conhecimento de que as obrigações previstas na Resolução CVM 21, incluindo, mas  não se 

limitando a obrigação de (i) manter atualizada, em perfeita ordem e à disposição do  cliente, toda a 

documentação relativa às operações com valores mobiliários integrantes das  carteiras de investimento; 

e (ii) prestar as informações que lhe forem solicitadas pelo cliente,  pertinentes aos valores mobiliários 

integrantes da carteira administrada; serão cumpridas pela  GESTORA.  
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X. são verdadeiras, corretas e precisas as informações prestadas neste Contrato, obrigando-se a informar 

imediatamente quaisquer alterações que vierem a ocorrer nas informações deste Contrato, inclusive 

sobre eventual revogação dos poderes da GESTORA e/ou dos de eventuais representantes ou 

procuradores constituídos, sob pena de serem consideradas válidas as ordens transmitidas pelo 

representante desconstituído.  

 

4.2. As Partes declaram que cumprem e irão cumprir durante a vigência do presente Contrato, toda a 

legislação contra prática de corrupção, prevenção à lavagem de dinheiro e atos lesivos à administração 

pública, incluindo, sem limitação as Leis nº 9.613/1998, 12.529/2011, 12.846/2013, assim como as 

normas e exigências constantes das políticas internas compliance da GESTORA e da CONTRATANTE. 

 

5. REMUNERAÇÃO E REEMBOLSOS  

 

5.1. A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA não receberá remuneração pela prestação de seus serviços de 

administração.  

 

5.2 A CARTEIRA estará sujeita às taxas de administração e performance dos fundos nos quais a Carteira 

porventura invista.  

 

6. CONFIDENCIALIDADE  

 

6.1. As Partes, por si e por seus respectivos representantes (entendidos esses como quaisquer  diretores, 

conselheiros, empregados, assessores, auditores, advogados, consultores e/ou  contratados a qualquer 

título, que estejam diretamente envolvidos em atividades diretamente  relacionadas com o presente 

contrato e para os quais o acesso às Informações Confidenciais seja  necessário) obrigam-se a tratar 

como confidenciais e manter sob o mais absoluto sigilo, todas e  quaisquer informações (escritas ou 

verbais) às quais tenham acesso em razão da celebração deste  Contrato e/ou da relação contratual 

existente entre as Partes, obrigando-se ainda a fazer com que seus empregados, administradores, 

prestadores de  serviço, procuradores e prepostos, conforme o caso, que venham a ter acesso a estas 

informações  assumam a obrigação de confidencialidade estabelecida no presente Contrato, devendo 

assegurar  às informações, no mínimo, o mesmo grau de diligência que dispensaria às suas próprias  

informações confidenciais, não revelando, sem prévio e expresso consentimento da outra Parte,  por 

ação ou omissão, quaisquer informações ou documentos confidenciais obtidos nas tratativas e  na 

execução do objeto do presente Contrato.   

 

6.2. Não serão consideradas confidenciais as informações que:  

 

I. forem comprovadamente do conhecimento da parte receptora, antes de ser recebida da parte 
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reveladora;  

 

II. se a informação tiver sido legalmente obtida de terceiros, sem inobservância de quaisquer das 

disposições deste Contrato;  

 

III. se a informação está ou se tornou disponível ao público de outra forma, que não em decorrência de 

qualquer ato ou omissão de quaisquer das Partes; ou  

 

IV. sejam reveladas em razão de norma legal, ordem judicial ou por determinação de autoridade 

competente ou entidade reguladora ou autorreguladora, incluindo, sem limitação a Comissão de Valores 

Mobiliários, o Banco Central do Brasil e a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiros e de Capitais - ANBIMA.  

 

6.3. As posições e operações realizadas pela GESTORA na administração do Portfólio, bem  como 

qualquer relatório, análise, opinião ou informação, prestadas sob qualquer forma ou meio  deverão ser 

mantidas, pelo prazo de 5 (cinco) anos, mesmo após o término deste Contrato, em  total 

confidencialidade pela GESTORA, bem como por todos os respectivos administradores,  funcionários, 

prestadores de serviço e agentes, em relação a quaisquer terceiros, incluindo outras  empresas ou pessoas 

que façam parte do mesmo grupo econômico.  

 

7. VIGÊNCIA  

 

7.1. O presente Contrato tem início na data de sua assinatura e vigorará por até 60 (sessenta) meses, 

podendo ser renovado por iguais e sucessivos períodos.  

 

7.2. Não obstante o disposto na cláusula 7.1., o presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente 

pela CONTRATANTE, mediante envio de notificação por escrito à GESTORA. 

 

7.3. No caso de rescisão unilateral do Contrato pela CONTRATANTE, o efeito da rescisão será 

imediato, com a imediata e automática revogação da procuração outorgada à GESTORA na forma deste 

Contrato e eventuais demais procurações outorgadas nos termos deste Contrato, exceto se acordado de 

forma diversa entre as Partes. Tal rescisão não implicará a destituição da GESTORA como gestora de 

fundos de investimentos integrantes do Portfólio, a qual somente poderá ocorrer de acordo com o 

disposto no regulamento e documentos relacionados do fundo em questão.  

 

7.4. Fica ainda acordado que a GESTORA poderá, a qualquer tempo durante o prazo deste Contrato, 

mas desde que mediante notificação prévia e por escrito para a CONTRATANTE com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência, rescindir unilateralmente o presente Contrato. Tal rescisão não implicará 

renúncia da GESTORA como gestora de fundos integrantes do Portfólio, a qual somente ocorrerá na 
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forma da regulamentação aplicável e o disposto nos regulamentos dos respectivos fundos.  

 

7.5. No caso de rescisão deste Contrato por qualquer motivo, a GESTORA continuará fazendo jus às 

taxas de administração e performance dos fundos nos quais a Carteira porventura invista, conforme 

disposto na cláusula 5.2. 

 

7.6. Não obstante o disposto nas cláusulas anteriores, este Contrato poderá ser considerado 

automaticamente rescindido pela parte prejudicada, na ocorrência de qualquer das hipóteses abaixo 

descritas:  

 

I. decretação da falência, recuperação judicial ou extrajudicial, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

insolvência de quaisquer das Partes, conforme aplicável;  

 

II. violação de qualquer das cláusulas do presente Contrato e respectivos anexos, mediante notificação 

da parte inocente à outra parte; e  

 

III. no caso de vedação da contratação e/ou execução dos serviços objeto deste Contrato pelo Banco 

Central do Brasil, CVM e/ou outras autoridades reguladoras ou fiscalizadoras competentes em  

quaisquer jurisdições aplicáveis.  

 

7.7. Qualquer que seja a hipótese de rescisão ou término do presente Contrato, as Partes deverão observar 

as respectivas obrigações de sigilo e confidencialidade aqui dispostas. 

 

8. FLUXO DE INFORMAÇÕES   

 

8.1. A GESTORA envidará seus melhores esforços para se reunir com representantes da 

CONTRATANTE, individualmente, para tratar do Portfólio, quando solicitado pela CONTRATANTE, 

por escrito, com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência. Adicionalmente, a GESTORA se 

compromete a dar explicações sobre informações e relatórios apresentados pela GESTORA referentes 

ao Portfólio periodicamente e sempre que solicitado pela CONTRATANTE.  

 

8.2. A GESTORA e a CONTRATANTE deverão estabelecer regras e fluxos operacionais para troca de 

informações, comunicações, esclarecimentos sobre procedimentos, entre outros. Tais regras e fluxos 

operacionais poderão ser incorporados a este Contrato através de aditivos, devidamente assinados pelas 

Partes.  

 

8.3. A CONTRATANTE e a GESTORA, desde já, concordam que a troca e envio de informações, 

inclusive confidenciais, no que diz respeito à discussão acerca de operações, emissão de ordens, 

solicitação e envio de relatórios de composição e desempenho dos investimentos, entre outros, poderá 
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ser realizada por meio eletrônico (Internet), através de e-mails institucionais oficiais, por telefone ou 

outras formas que venham a ser acordadas entre as Partes. A CONTRATANTE e a GESTORA, desde 

já, declaram cientes e de acordo com os riscos inerentes à utilização de tais meios eletrônicos, inclusive 

no que diz respeito à vulnerabilidade de acesso indevido por terceiros das referidas informações, 

isentando a CONTRATANTE e a GESTORA, seus respectivos sócios, diretores, funcionários, agentes 

e prepostos de quaisquer responsabilidades por prejuízos e/ou danos que a CONTRATANTE ou 

quaisquer pessoas a ela ligadas ou relacionadas venham a incorrer em decorrência da utilização dos 

referidos sistemas eletrônicos, salvo em caso de dolo no descumprimento deste Contrato pela 

GESTORA, desde que  devidamente comprovados e após decisão judicial transitada em julgado, sendo 

o valor indenizatório, no mínimo, o montante correspondente ao prejuízo devidamente corrigido e 

atualizado.  

 

8.4. A CONTRATANTE e a GESTORA concordam e autorizam a gravação das conversas telefônicas 

mantidas entre seus representantes, conforme o caso. Além disso, a CONTRATANTE e a GESTORA 

concordam que as referidas gravações e as informações trocadas por meio eletrônico sejam utilizadas 

como prova em juízo.   

 

9. COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES   

 

9.1. As Partes devem comunicar, por escrito, qualquer alteração nos seus respectivos  endereços, pessoas 

e meios de contato, sendo certo que, até a data de eventual comunicação  nesse sentido, serão 

considerados como válidos os endereços constantes do preâmbulo.   

 

9.2. Comunicações e notificações dadas por entrega pessoal ou courier terão validade no ato de 

recebimento. Qualquer outra modalidade de notificação poderá ser recebida pelas partes e será 

considerada válida se contar com comprovação formal de recebimento da notificação.   

 

10. LEI APLICÁVEL E FORO DE ELEIÇÃO   

 

10.1. O presente Contrato será regido e interpretado segundo as leis da República Federativa do Brasil.  

 

10.2. As Partes elegem o foro da comarca da capital de Maringá/Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas, 

disputas e controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando a qualquer outro por privilegiado que seja 

ou venha a ser.  

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS   

 

11.1. O presente contrato não configura qualquer forma de associação, solidariedade ou vínculo 

societário entre as Partes, competindo a cada uma delas, particularmente e com exclusividade, o 
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cumprimento de suas respectivas obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias, na forma da 

legislação em vigor.   

 

11.2. O não exercício pelas Partes de qualquer direito que lhes seja outorgado por este Contrato ou por 

lei não importará em renúncia a qualquer de seus direitos legais ou contratuais, em novação, ou mesmo 

alteração de qualquer das Cláusulas deste Contrato. 

 

11.3. Eventuais alterações ao presente Contrato, bem como a seus Anexos, eventuais aditivos e/ou 

prorrogações, somente terão validade se promovidas de comum acordo entre as Partes, através de 

instrumento escrito. 

 

11.4. Este Contrato e seu Anexos consubstanciam o entendimento integral das Partes signatárias quanto 

às matérias deles objeto, tornando sem efeito todos os entendimentos verbais e escritos anteriores a esta 

data.  

 

11.5. Pelo presente Contrato, a CONTRATANTE declara estar ciente de que a GESTORA é instituição 

aderente ao Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para a Atividade de Gestão de 

Patrimônio Financeiro no Mercado Doméstico e ao Código ART, tendo sido neste ato disponibilizado o 

teor dos referidos códigos pela GESTORA à CONTRATANTE, em atendimento às suas disposições.  

 

11.6. O presente Contrato obriga as Partes contratantes, bem como seus herdeiros e sucessores, a 

qualquer título.  

 

E por estarem assim justos e acertados, firmam o presente Instrumento digitalmente, por meio de 

qualquer ferramenta passível de verificação da vontade das Partes e comprovação de autoria, inclusive 

os que utilizem certificados não emitidos pela ICP-Brasil, incluindo, sem limitação, DocuSign, nos 

termos do §2º, do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.:  

 

________________________________________________________  

[CONTRATANTE]  

________________________________________________________  

[GESTORA]  

________________________________________________________  

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

 

Testemunhas:  

1._______________________________ 

Nome:   

CPF:  

2._______________________________  

Nome:   

CPF: 
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ANEXO I 

ADMINISTRAÇÃO DE TÍTULOS, VALORES MOBILIÁRIOS 

E ATIVOS FINANCEIROS 

 

1. Competirá à GESTORA, observados os limites estabelecidos no Anexo II e na qualidade de 

administradora de títulos, valores mobiliários e ativos financeiros do Portfolio, por conta e risco da 

CONTRATANTE:  

 

I. negociar diretamente com agentes financeiros:  

 

(a) a compra, venda ou permuta de quaisquer títulos, ações, direitos, contratos negociáveis, cotas de 

fundos de investimento e outros valores mobiliários, à vista, a termo, ou a futuro;   

 

(b) a subscrição ou resgate de títulos e valores mobiliários, negociados ou registrados nas bolsas de 

valores, bolsas de mercadorias e futuros, mercados de balcão organizado ou em centrais de custódia e 

liquidação;  

 

(c) a negociação de quaisquer operações em mercados organizados de liquidação futura, incluindo 

instrumentos/contratos derivativos, negociados ou registrados nas bolsas de valores, bolsas de 

mercadorias e futuros, mercados de balcão organizado ou não organizado ou em centrais de custódia e 

liquidação;  

 

(d) representar a CONTRATANTE em assembleias gerais de fundos de investimento e emissoras de 

títulos e valores mobiliários componentes da carteira, podendo votar sobre quaisquer dos assuntos em 

pauta.  

 

2. Adicionalmente e sem prejuízo das demais disposições contidas no Contrato, as Partes concordam 

com as seguintes características e condições que regerão a prestação de serviços de administração de 

títulos, valores mobiliários e ativos financeiros pela GESTORA para a CONTRATANTE:  

 

I. os investimentos realizados através de fundos de investimento estarão sujeitos às regras estabelecidas 

nos seus respectivos regulamentos e prospectos, se houver, não podendo a CONTRATANTE interferir 

na gestão destes fundos de investimento. Entretanto, poderão ser criados conselhos consultivos, comitês 

técnicos ou de investimento nos fundos de investimento restritos ou exclusivos geridos pela GESTORA, 

conforme previsto no artigo 84 da Instrução CVM 555/09 e no artigo 51 e seguintes do Código de 

Administração de Recursos de Terceiros da ANBIMA, em relação aos quais a CONTRATANTE poderá 

encaminhar à GESTORA sugestões relativas à aplicação da política de investimento dos fundos;  

 

II. A GESTORA transferirá à CONTRATANTE, líquido dos impostos eventualmente devidos, qualquer 
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benefício ou vantagem que possam alcançar em decorrência da atividade de Administração de Carteira, 

exceto (i) conforme previsto nos regulamentos dos fundos de investimento integrantes do Portfolio, bem 

como (ii) pela remuneração de distribuição que venha a ser recebida por partes relacionadas da 

GESTORA em decorrência da subscrição e/ou aquisição de Ativos Financeiros para integrar o Portfolio;  

 

III. É expressamente vedado à GESTORA a transferência de recursos da CONTRATANTE para contas 

correntes de depósito ou de investimento de sua titularidade ou da titularidade de quaisquer de seus 

sócios, funcionários ou colaboradores;  

 

IV. A GESTORA e suas partes relacionadas ficam autorizadas a atuar como contraparte, direta  ou 

indiretamente, em negócios com o Portfolio. [caso a CONTRATANTE seja pessoa  jurídica, deverá ser 

indicado aqui o nome da pessoa responsável pela autorização]. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo (2035258)         SEI 03.99.00000587/2023.04 / pg. 51



ANEXO II 

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS DA CARTEIRA 

 

A GESTORA administrará a carteira do CONTRATANTE (“Ativos Financeiros”) de acordo 

exclusivamente com as disposições deste Anexo.  

 

OBJETIVO  

 

Administração de carteira de ativos, mediante aplicação de recursos do CONTRATANTE em ativos 

financeiros conforme o item “Composição da Carteira” abaixo, com ampla discricionariedade da 

GESTORA na seleção dos ativos e nas decisões de investimento, com o objetivo de obter rentabilidade 

superior ao IPCA+5,11% a.a., divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. A carteira 

deverá buscar o benchmark conforme previsão no Plano da Política de Investimentos do RPPS.   

 

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA  

 

A carteira (Ativos Financeiros) poderá ser composta por:  

 

(i) Títulos de emissão do Tesouro Nacional, registrados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

(SELIC).  

 

(ii) Operações compromissadas, lastreadas exclusivamente pelos títulos públicos Federais.  

 

(iii) Cotas de fundos de investimento classificados como renda fixa ou como referenciados em 

indicadores de desempenho de renda fixa que contenham em sua denominação a expressão “crédito 

privado”.  

 

(iv) Cotas de fundos de investimento em ações constituídos sob a forma de condomínio aberto e 

classificados como referenciados que identifiquem em sua denominação e em sua política de 

investimento indicador de desempenho vinculado ao índice Ibovespa, IBrX ou IBrX-50.  

 

(v) Cotas de fundos de índices referenciados em ações, negociadas em bolsa de valores, admitindo-se 

exclusivamente os índices Ibovespa, IBrX e IBrX-50.  

 

(vi) Cotas de fundos de investimento em ações, constituídos sob a forma de condomínio aberto.  

 

(vii) Cotas de fundos de investimento classificados como multimercado, constituídos sob a forma de 

condomínio aberto, cujos regulamentos determine tratar-se de fundos sem alavancagem.  
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(viii) Moeda decorrente de aplicações e/ou de venda dos títulos, sendo admitida a integralização dos 

atuais títulos detidos pelo CONTRATANTE mantidos junto a custodiante externo.  

 

(ix) Fundos de Investimento no Exterior.   

 

Esses ativos serão mantidos na conta corrente e na conta de sub-custódia de ativos fungíveis detidas pelo 

CONTRATANTE na INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.  

 

Restrições para Investimento  

 

Deverão ser observadas as restrições da Resolução nº 4.963 do CMN, de 25 de novembro de 2021, que 

dispõe sobre as aplicações dos recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e Instruções aplicáveis da Comissão de Valores 

Mobiliários, que disponham sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação de 

informações dos fundos de investimento.  

 

POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE DIREITO DE VOTO   

 

A GESTORA tem como política não exercer o direito, conferido aos titulares de ativos e cotistas de 

fundos de investimento, de votar em assembleias gerais, inclusive de debenturistas. Todavia, a 

GESTORA, a seu exclusivo critério e discricionariedade, diretamente ou por seus representantes, poderá 

comparecer nessas assembleias e exercer o direito de voto. Nessa hipótese, o CONTRATANTE 

outorgará os poderes necessários à GESTORA, que informará ao CONTRATANTE, posteriormente, o 

teor e a justificativa do voto proferido.  

 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA  

 

RPPS.... 
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ANEXO III 

RISCOS INERENTES AOS INVESTIMENTOS NOS ATIVOS FINANCEIROS 

 

1) Riscos Gerais: O Portfólio está sujeito as variações e condições dos mercados de ações, especialmente 

dos mercados de câmbio, juros, bolsa e derivativos, que são afetados principalmente pelas condições 

políticas e econômicas nacionais e internacionais.  

 

2) Risco de Mercado: Consiste no risco de variação no valor dos ativos do Portfólio. O valor dos títulos 

e valores mobiliários pode aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações de preços e cotações de 

mercado, as taxas de juros e os resultados das empresas emissoras. A queda dos preços dos ativos 

integrantes do Portfólio pode ser temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não se estendam 

por períodos longos e/ou indeterminados. Em determinados momentos de mercado, a volatilidade dos 

preços dos ativos e dos derivativos pode ser elevada, podendo acarretar oscilações bruscas no resultado 

do Portfólio.  

 

3) Risco de Crédito: Consiste no risco de os emissores de títulos/valores mobiliários de renda fixa que 

integram a carteira não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os respectivos juros 

de suas dívidas. Adicionalmente, os contratos de derivativos estão eventualmente sujeitos ao risco da 

contraparte ou instituição garantidora não honrar sua liquidação.  

 

4) Risco de Liquidez: O risco de liquidez caracteriza-se pela baixa ou mesmo falta de demanda pelos 

títulos e valores mobiliários integrantes do Portfólio. Neste caso, a GESTORA pode não estar apta a 

efetuar pagamentos relativos a resgates, quando solicitados pela CONTRATANTE. Este cenário pode 

se dar em função da falta de liquidez dos mercados nos quais os valores mobiliários integrantes do 

Portfólio são negociados ou de outras condições atípicas de mercado.  

 

5) Risco de Concentração de Títulos e Valores Mobiliários de um mesmo emissor: A possibilidade de 

concentração do Portfólio em títulos e valores mobiliários de um mesmo emissor representa risco de 

liquidez dos ativos. Alterações da condição financeira de uma companhia ou de um grupo de 

companhias, alterações na expectativa de desempenho/resultados das companhias e da  

capacidade competitiva do setor investido podem, isolada ou cumulativamente, afetar adversamente o 

preço e/ou rendimento dos ativos do Portfólio. Nestes casos, a GESTORA pode ser obrigada a liquidar 

os ativos do Portfólio a preços depreciados podendo, com isso, influenciar negativamente o valor do 

Portfólio.  

 

6) Risco Decorrente do Uso de Derivativos: A utilização de derivativos pode ocasionar aumento da 

volatilidade do Portfólio, limitar as possibilidades de retornos nas suas operações, não produzir os efeitos 

pretendidos, bem como provocar perdas à CONTRATANTE. Mesmo que a GESTORA utilize 

derivativos apenas com objetivo de proteção do Portfólio, existe o risco de as posições não representarem 

Anexo (2035258)         SEI 03.99.00000587/2023.04 / pg. 54



um “hedge” perfeito ou suficiente para evitar perdas à CONTRATANTE. No caso de utilização de 

estratégias de derivativos para fins de alavancagem, os riscos ora descritos podem aumentar 

significativamente, resultando, inclusive, em perda patrimonial superior ao valor do Portfólio, inclusive 

com obrigação de aportes adicionais, devendo o cliente estar ciente deste risco.  

 

7) Risco de Ausência de Preços. Consiste na possibilidade de o valor dos ativos negociados em mercados 

internacionais ser disponibilizado em periodicidade distinta da utilizada em mercados nacionais e, em 

virtude disso, o apreçamento dos ativos que dependam dessa divulgação pode restar comprometido, seja 

por imprecisão na precificação devido a falhas sistêmicas, fuso horário dos mercados internacionais etc. 
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá

,

PROCESSO Nº 180/2023

ASSUNTO
Recurso ao Conselho de Administração da Maringá Previdência 
– Retificação de assento funcional da data de ingresso na 
Administração Pública

RECORRENTE MÁRCIA REGINA DE SOUZA RODRIGUES – Servidora ativa

RECORRIDA Maringá Previdência – Conselho de Administração

BREVE RELATÓRIO:

Trata-se de recurso interposto pela procuradora do município MÁRCIA REGINA

DE  SOUZA  RODRIGUES,  recorrente,  em  face  do  indeferimento  pela  Diretora

Superintendente da Maringá Previdência referente ao  requerimento de ratificação de

assento funcional da data de ingresso da Administração Pública.

A servidora ingressou no Serviço Público em 26/06/1996,  no cargo efetivo de técnico

administrativo,  após sua aprovação em concurso público,  realizado  pela  Universidade

Estadual de Maringá, através de Edital 108/95-DRH.

Passados oito anos, em 2004, foi aprovada no concurso público realizado pelo Município

de Maringá para o cargo de Procurador Municipal, no qual foi nomeada em 07 de maio de

2004 e tomou posse e entrou em exercício na Prefeitura de Maringá no dia 25/05/2004,

no entanto, sua exoneração do cargo que ocupava na Universidade Estadual de Maringá,

foi publicada no órgão oficial do Paraná nº 6769, página 20 no dia 28/05/2004, através da

portaria  494/2004-GRE.  Ou seja,  três  dias  depois  de  ter  iniciados  seus  trabalhos  na

Prefeitura de Maringá.  Entretanto,  a Universidade,  através da portaria  533/2004-GRE,

exonera, a pedido, a servidora técnico administrativo Márcia Regina de Souza Rodrigues

do cargo de Coordenadora do Cerimonial do Gabinete da Reitoria da Universidade, com

efeito retroativo a partir de 18/05/2004.

DA ANÁLISE

Av. Carneiro Leão, 135 - Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa
CGC/MF 78.074.804/0001-22 - Fone (44) 3220-7700 – Maringá – PR
www.maringaprevidencia.co.br – contato@maringaprevidencia.com.br
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá

Após analisar o processo destaco três pontos relevantes:

Primeiro, a recorrente requer que o município de Maringá considere seu tempo de serviço

público, sem interrupção, desde que ingressou na Administração Pública em 26/06/1996,

em cargo efetivo, no entanto, a procuradoria do município de Maringá, através do parecer

114/2023 - PROGE, emitido pelo Procurador Pedro Junqueira Valias Meira, manifestou

contrário  alegando  que  a  servidora  teve um lapso  temporal  de  7  (sete)  dias  entre  a

exoneração  da  Universidade  Estadual  de  Maringá  em  18/05/2004  e  a  posse  como

procuradora no município de Maringá em 25/05/2004.

Segundo,  a  servidora,  através  do  processo  em  análise,  traz  à  baila,  uma  discussão

importante  e  recorrente  na  Maringá  Previdência,  o  qual  temos  solicitações  de

aposentadorias  em  tramitações,  em  casos  análogos  a  esse  processo.  Também  vale

salientar, que esse assunto vem sendo debatido em cursos, congressos, uma vez que

trata-se  de  uma  matéria  de  ordem  previdenciária  vivenciada  por  outros  Institutos  de

Regimes Próprios de Previdência Social

.

Terceiro, o processo apresenta vários julgados, com uma riqueza de decisões análogas

ao  caso  em  tela,  que  não  podem  ser  passadas  despercebidas,  destaco  aqui,

principalmente os acordões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (páginas 5-10,

processo  180/2023):  acórdão  179/16  –  1º  Câmara  (processo  590810/15),  acórdão

3116/17  –  1º  Câmara (processo  880668/16),  acórdão  185/19  –  1º  Câmara (processo

785514/18), acórdão 2698/19 (processo 402260/19), acórdão 1299/19 – Tribunal Pleno

(processo 54662/18) e também um caso concreto do Fundo de Previdência do município

de  Ivatuba-PR  (páginas  16-31),  em  decorrência  do  pedido  de  aposentadoria  do

Procurador Jurídico daquele município, que também já foi Procurador da Prefeitura de

Maringá.

 

CONCLUSÃO - VOTO:

Entretanto, em face do exposto, declino incompetência desse Conselho para julgar

o  recurso em questão,  tendo  em vista  que o  objeto  do pedido  é  para ratificação  de

Av. Carneiro Leão, 135 - Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa
CGC/MF 78.074.804/0001-22 - Fone (44) 3220-7700 – Maringá – PR
www.maringaprevidencia.co.br – contato@maringaprevidencia.com.br
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá

assento funcional  da servidora, para que o Município de Maringá conste como marco

inicial  na Administração Pública,  para todos fins de direito,  a data de posse, no cargo

efetivo  de  técnico  administrativo  ocupado  na  Universidade  Estadual  de  Maringá  em

26/06/1996, assim reconhecendo a contagem ininterrupta de exercício de cargo público.

A incompetência é pelo objeto do pedido e pelo momento, pois não se trata de um pedido

de  beneficio  que  é  de  responsabilidade  da  Maringá  Previdência  conceder,  como

aposentadoria ou pensão,  haja em vista que a servidora continua em atividade e não

demonstrou no processo que já tenha esse direito ou interesse no momento. O Gerente

de beneficio, José da Silva Neves, já tinha se posicionado nesse entendimento (página

50,  processo  180/2023),  onde  relata  que  todos  procedimentos  administrativos

relacionados a admissão de servidores é de responsabilidade do Recursos Humanos da

Prefeitura, no entanto, o processo equivocadamente deu seguimento.

Entendo,  que em momento oportuno, caso a servidora requeira aposentadoria junto a

esse  instituto,  e  o  pedido  tenha  o  mesmo desfecho,  com indeferimento  por  parte  da

Maringá Previdência, aí sim o Conselho de Administração terá competência para julgá-lo.

Por fim, RECOMENDO, diante da importância do tema, uma vez que temos processos

análogos  em  tramitação  e  outros  serão  requeridos  por  servidores  junto  a  Maringá

Previdência: criar uma comissão mista, com representantes da Maringá Previdência e a

Procuradoria  do Município  para analisar  detalhadamente  essa matéria  (interrupção do

vínculo para fins previdenciário) e elaborar um projeto de lei com objetivo de regulamentar

e dirimir controvérsias sobre esse tema. Pois isso não será inovador, tendo em vista que

outros institutos já fizeram, aliado as recomendações de palestrantes conceituados, entre

eles, destaco o Auditor do Tribunal de Contas do Paraná, Wilmar da Costa Martins Júnior,

em curso realizado na cidade de Curitiba, em abril de presente ano, onde membros deste

Conselho e servidores desta Autarquia participaram.

Como Conselheiro e responsável por zelar pelos direitos e patrimônio previdenciário dos

servidores efetivos da prefeitura de Maringá, essa recomendação é oportuna, pertinente e

Av. Carneiro Leão, 135 - Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa
CGC/MF 78.074.804/0001-22 - Fone (44) 3220-7700 – Maringá – PR
www.maringaprevidencia.co.br – contato@maringaprevidencia.com.br
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Maringá

necessária, tendo em vista aos valores alarmantes e vultosos que a Maringá Previdência

têm  pagos  nos  últimos  três  anos  para  aposentados  e  pensionistas,  decorrentes  de

demandas  que  foram  negadas  administrativamente,  mas  revertidas  judicialmente,

conforme ilustrados abaixo:

Ano Processo Valor - R$

2020

0007033-91.2008.9.16.0017

914.742,000015929-84-2012.8.16.0017

0005715-68.2011.8.16.0017

2021
0003075-82.2016.8.16.0190

22.939.660,20
0005747-83-2005.8.16.0017

2022 0007475-34.2020.8.16.0018 20.890,62

2023

0007250-71.2007-8.16.0017

1.328.860,02

0000163-78.2017-8.16.0190

0003775-24.2017.8.16.0190

0001442-65.2108.8.16.0190

0016195-76.2009.8.16.0017

TOTAL ACUMULADO 25.204.152,84

É  o  parecer  que  submeto  à  apreciação  aos  integrantes  do  Conselho  de

Administração da Maringá Previdência.

Maringá-PR, 30 de junho de 2023

EDSON PALIARI

Conselheiro Relator

Av. Carneiro Leão, 135 - Galeria do Edifício Centro Empresarial Europa
CGC/MF 78.074.804/0001-22 - Fone (44) 3220-7700 – Maringá – PR
www.maringaprevidencia.co.br – contato@maringaprevidencia.com.br
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Presidência da MGAPREV

Diretoria de Gestão Previdenciária e Financeira da MGAPREV
Av. Carneiro Leão, 135,  Galeria do Edifício Europa - Bairro Zona 01, Maringá/PR

CEP 87013-932, Telefone: (44) 3220-7726 - www.maringaprevidencia.com.br
 
Ofício nº 192/2023 - MGAPREV
 
 

Maringá, 29 de junho de 2023.

 

 

Ao Comitê de Investimentos
Ao Conselho de Administração 

  
Assunto: Resposta referente aos desinvestimentos propostos
Referência: Parecer nº 11/2023  Processo nº 03.99.00000222/2023.62.
  

Informamos que, após análise das propostas explícitas no parecer nº 11/2023,
emitido pelo Comitê de Investimento e aprovado pelo Conselho de Administração, foi executado
parcialmente, somente as aquisições dos títulos públicos com marcação na curva, dos recursos
superavitários e resgate das NTN-Bs com vencimento 2023.

 
Quanto as propostas de desinvestimentos dos recursos alocados em renda

variável, verificamos que o momento não é adequado para realização do resgate integral.
Considerando que os investimentos da carteira são de longo prazo e não há necessidade de
utilização do recurso no curto prazo e com a melhora do cenário econômico pode-se aguardar
uma rentabilidade satisfatória. Nos últimos anos passamos pela turbulência do mercado
financeiro global, não há necessidade em desinvestir no momento em que o cenário econômico
inicia fase de recuperação, alavancando a rentabilidade dos índices da renda variável e exterior,
aumentando a possibilidade de recuperação das baixas rentabilidades ocorridas.

 
Considerando a viabilidade de diversificação da carteira para mitigar o risco, o ideal

seria seguir a orientação da consultoria expressa no Parecer solicitado pelo Comitê que orienta
que, caso ocorra o desinvestimento o recurso seja investido no mesmo segmento em fundos com
rentabilidade superior, desta forma mantem-se a diversificação. Há de se considerar ainda que o
mercado financeiro já precificou a queda da taxa SELIC e consequentemente as baixas das
taxas ofertadas para títulos públicos não estão atrativas.

 
Seria prudente aguardar a recuperação da rentabilidade negativa ocorrida nos

últimos anos nos fundos indicados para resgate integral.
 
No quadro abaixo verifica-se que os saldos atuais das aplicações se apresentam

inferiores a períodos anteriores, segue também anexos referentes as lâminas dos respectivos
Fundos de Investimentos.
 

Ofício MGAPREV 192 (2029254)         SEI 03.99.00000222/2023.62 / pg. 1Anexo (2035258)         SEI 03.99.00000587/2023.04 / pg. 60



Caixa Bolsa Americana FI
Multimercado LP

Saldo acumulado
($)

Rentabilidade acumulada
($)

Rentabilidade acumulada
(%)

Meta acumulada
(%)

2021 (abril – dez) 17.248.692,32 2.248.692,32 17,40% 16,05%

2022 15.183.386,49 - 2.065.305,83 - 11,97% 11,02%

2023 (jan – maio) 17.051.763,97 1.886.377,48 11,02% 5,08%
 

ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES Saldo acumulado ($)Rentabilidade acumulada ($) Rentabilidade acumulada (%) Meta acumulada (%)

2018 (dez) 1.531.445,71 31.445,71 2,10% 0,60% (dez)

2019 23.211.674,06 3.680.228,35 39,69% 10,77%

2020 22.080.420,28 - 1.131.253,78 - 4,86% 11,62%

2021 20.201.869,28 - 1.878.551,00 - 8,51% 16,05%

2022 21.244.929,88 1.043.060,60 5,17% 11,02%

2023 (jan – maio) 19.865.783,17 - 1.379.146,71 - 6,48% 5,08%
 
 

SOMMA BRASIL FIA Saldo acumulado ($) Rentabilidade acumulada ($) Rentabilidade acumulada (%) Meta acumulada (%)

2016 (set – dez) 2.762.342,45 82.342,45 5,75% 2,95%

2017 5.501.392,10 739.049,65 21,38% 7,79%

2018 13.964.068,74 1.462.676,64 23,23% 9,58%

2019 18.863.505,21 4.899.436,47 35,09% 10,77%

2020 17.542.226,95 - 1.321.278,26 - 7,01% 11,62%

2021 17.309.979,34 - 2.232.247,61 - 11,05% 16,05%

2022 17.327.913,40 17.934,06 0,09% 11,02%

2023 (Jan – maio) 16.350.216,73 - 977.696,57 - 5,65% 5,08%
OBS: No mês de maio/2021 o saldo atingiu o valor de 24.831.540,37

 
 
Desta forma justificamos não execução dos desinvestimentos por concluir que é

possível aguardar o momento mais oportuno para resgate.
 
 

Atenciosamente,
 
 

Maria Silvana Barbosa Frigo
Diretora-Presidente Interina

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Silvana Barbosa Frigo, Diretor (a)-Presidente
Interina, em 29/06/2023, às 15:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2029254 e o
código CRC C5E96FB1.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 03.99.00000222/2023.62 SEI nº 2029254
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http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
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